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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 231, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PL 2Jj9-0-COMPLEMENTAR 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 99 da Cons 

tituição Federal, casos de inelegibilidade, pra­

zos de cessação e determina outras providências . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ç ÃO) 

GE R 20.01.0007 .6 - (SET/86) 
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Comissão de Constituição 
e de Redação. 
Er.., 26/04/90 

e Justiça 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 231, DE 199 

Estabelece, de acordo com o art . 
14, § 90 da Constitlriçâo Federal, 
casos de inelegibilidade , prazos 
de cessação e determina ou t ras 
providênclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - São inelegíveis: 

I - para qualqlrer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assemblé.ias Le­
gislatlvas, da C!mara LeglSlativa e das C!maras MunICIpais que ha ­
jam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto 
no art. 55, I e 11, da Constituição Federal, dos disposltlvos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e 
LelS Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as elei ­
ções que se realizarem durante o período remanescente do mandato 
para o qual foram eleitos e nos 3 (três) anos subseqllentes ao tér ­
mIno da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e d o Dis" 
trito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem . seus car­
gos eletivos, por infringência a dispositvo da Constitll~âo Esta ­
dual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as elelções qlle se realizarem durante o período 
remanescente e nos 3 (três) anos subsequentes ao té.rmino do manda ­
to para o qual tenham sido eleitos. 

d) os que tenham contra sua pessoa representação Julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em pro­
cesso de apuração de abllso do poder econômico ou polítICO, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados crIminalmente, com sentença 
ransitada em julgado, pela prática de crImes contra a economla 

( 
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popular, a fé pública, a administração pública, o patrImônio pú­
blico, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por 
crimes eleitorais, pelo prazo de 3(três) anos, após o cumprimento 
da pena; 

f) os que forem declarados indignos do of1 c ialat o , ou 
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exerci c io de 
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável 
e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão 
houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judi­
ciário, para as eleições que se realizarem nos 5 ( c inco) ano s se ­
guintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargos na adminIstração púb li c a di­
reta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei ­
ros, pelo abuso do poder econômico ou político aput-ado em proceso, 
com sentença transitada em julgado, para as eleições que se reali­
zarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato o u d o 
período de sua permanência no cargo; 

1) os que, em estabelecimentos de crédito, financ1amento 
ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de 
liqUidação judicial ou extrajudicial, hajam execido, nos 12 (doze ) 
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de dire­
ção, administração ou representação, enquanto não forem e x onerados 
de qualquer responsabilidade_ 

11 - para Presidente e Vice-Presidente da Repúbli c a: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamen­
te de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil 
e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de info rma çõ es da 
Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da Re-
pública; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército. Marinha e Aeronautlca; 
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8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Alj­

tarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda­
ções Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de 
Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da Uniâo. dos Es­
tados e do DIstrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Feder a l; 

16 - os Secretários- Gerais, os Secretários-Executivos, 
os Secretários Nacionais, os Secretários Federais dos MinistérIOS 
e as pessoas que ocupem cargos equivalentes. 

b) os que tenham exercIdo, nos 6 (seis) meses anterIores 
à eleiçâo, nos Estados. no Distrito Federal, Territórios e em 
qualquer dos Poderes da Uniâo, cargo ou funçào, de nomeaçâo pelo 
Presidente da RepúblIca, sujeito à aprovação prévia do Senado Fe­
deral; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) meses anterio ­
res ao pleito, cargo ou função de dIreçào, administração, repre ­
sentação em empresas concessionárias ou permissionárias de serVI ç o 
público, na área de comunicação social, ou ainda participações ou 
apresentações habituais, com ou sem vínculo contratual, na progra ­
mação de ditas empresas, assim como em fundações mantidas pela 
União, Estado, Distrito Federal, Território ou MunIcíPIO: 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleiçâo tiverem 
competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lanç a­
mento, arrecadaçâo ou fiscalizaçâo de impostos, taxas e contribuI­
ções de caráter obrigatório, inclusive parafIscaIs, ou para ap l I­
car multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleiçâo , tenham 
exercido cargo ou funçâo de direção, admInistração ou representa­
çâo nas empresas de que tratam os arts. 3Q e 5Q da LeI nQ 41 3 7 , de 
10 de outubro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas ati­

possam taIS empresas influir na economia naciona l. 
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f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de 
empresas que atuem no Brasil, nas condições monopoJ.ísticas preVIS­
tas no par~grafo único do art. 52 da Lei citada na alínea ante­
rior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses an­
tes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do 
poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o con­
trole de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores 
ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração ou 
representação em entidades representativas de classe, mantidas, 
total ou parCIalmente, por contribuições impostas pelo poder pú­
blico ou com recursos arrecadados e repassados pela PrevIência So ­
cial; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou SuperIn­
tendente de sociedades com objetivos exclUSIVOS de operações fi­
nanceiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, in­
clusive através de cooperatlvas e da empresa ou estabplecimentos 
que gozem, sob qualquer forma de vantagens assseguradas pelo Poder 
PúblIco, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a Cl~US11-

las uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou 
representação em pessoa jur1dica ou em empresa que mantenha con­
trato de execução de obras, de prestação de serviços ou de forne­
cimento de bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle . 
salvo no caso de contrato que obedeça a cl~usulas uniformes; 

j) os que, membros do MinIstério Público , não tenham se 
afastado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatut~rios ou não , dos 
órgãos ou entldades da Administração direta ou Indireta da UnIão, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos MunicíPIOS e dos Territ ó­
rios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder PúblICO. não se 
afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleIto. garantldn () dI­
reito à percepção dos seus vencimentos integraIS . 

rrr - para Governador e Vice-Governador de Estadn 
Distrito Federal: 

do 

a) os inelegíveis para os cargos de PreSIdente e VIce­
Presidente da República especificados na alínea "a" do Inciso Ir 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem no territó­

do Estado ou do Distrlto Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6(seis) meses depois de afastados definitivamente 
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de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governa­
dor do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e 
Zona Aérea; 

3 - os diretores de órgãos estaduais ou socied a des de 
assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da administração munIcipal ou membros 
de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situa­
ções, os inelegíveis para os cargos de PresIdente e Vice - PreSIden­
te da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Dis­
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses pura a oesin­
compatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Públi ca 
em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei­
to. sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, 
exercício no Município, nos 4 (quatro) 

V - para o Senado Federal: 

CIVIS ou milItares, com 
meses anteriores ao plpito; 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vlce­
Presidente da República especificados na alínea a do InCISO TI 
deste artigo e. no tocante às demais alíneas. quando se tratar de 
repartição públIca, associação ou empresa que opere no terrItório 
do Estado, observados os mesmos prazos . 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis 
para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas co ndi ­
ções estabelecidas, observados os mesmos prazos . 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia LegIslatlva 
e Câmara J.egislativa, no que lhes for aplicável, por identIdade de 
SItuações. os InelegíveIS para o Senado Federal. nas mesma~ condI­
ções estabelecidas. observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal; 

a) no que lhes for aplicável. por identIdade de situa­
ções. os inelegíveis para o Senado Federal e para a Camat-a dos De­

tados. observado o prazo de 6 (seis) meses para a desimcompati-

I 
( 
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bilização; 

b) em cada M1Jnicípio, os inelegíveis para os 
Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) 
a desincompatibilização. 

• 

cargos de 
meses para 

§ 19 - Para concorrência a outros cargos, o PresIdente 
da República, os Governadores de Estado e do DIstrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até n (seIs) 
meses antes do pleito. 

§ 2g - O Vlce-Presidente, o Vice-Governador e o VIce­
Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os 
seus mandatos respectIvos, desde qlle, nos últimos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleIto, não tenham sucedido ou suhstituído o tltU­
lar. 

§ 39 - São inelegíveis, no territórIo de Jurlsdição do 
titular, o cônjuge e os parentes consangülneOS ou afins. até o se­
gundo grau ou por adoção, do Presidente da República , de Governa­
dor de Estado ou Território, do Distrito Federal. de Prefeito ou 
de quem os haJa substitllído dentro dos 6 (seis) meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

Art. 2g - Compete ~ JustIça Eleitoral conhecer e deCIdir 
as argÜIções de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de 
feita perante: 

inelegibIlidade será 

I - o Tribunal Superior EleItoral, quando se tratar de 
candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República; 

11 - os Trlbunais RegIonais Eleitorais, ql1ando 
de candidato a Senador, Governador e VIce-Governador de 
do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual 
do Distrital; 

se tratar 
Estado e 
e Deputa-

111 - os Juízes EleItoraiS, quando se tratar de candida­
to a Prefeito, VIce-Prefeito e Vereador. 

Art. 32 - Caberá a qualquer candidato, a PartIdo polítI­
co, coligação ou ao Ministérlo Público, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação do pedldo de registro do candldato. 
impugná-lo em petição fundamentada. 

§ 19 - A impugnação, por parte do candidato, 
lítico ou coligação, não impede a ação do MinIstério 
mesmo sentIdo . 

PartIdo po ­
PúblICO no 
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§ 2Q - Nào poderá impugnar o registro de ~andidato o re­
presentante do Ministério público que, nos 4 (quatro) anos ante­
rIores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diret6rio de Par­
tido ou exercido atividade político-partidária. 

§ 3Q - O impugnante especificará, desde 
de prova com que pretende demonstrar a veracidade 
rolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 

logo. os meIOS 
do a]eqado, ar­

(seis) . 

Art. 40 - A partIr da data em que terminar o prazo para 
impugnaçâo, passará a correr, ap6s devida notifiração, o pra~o de 
7 (sete) dias para que o candidato, Partido polltico ou collgaçâo 
possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e 
requerer a produçâo de outras provas, inclusive documentais, que 
se encontrarem em poder de terceiros, de repartl(;ÕeS pÚblIcas ou 
em procedimento judiciais. ou administrativos, salvo os pn)cPSSOS 
em tramitação em segredo de justiça. 

Art. 5Q - DecorrIdo o prazo para contestaçâo, se nâo se 
tratar apenas de matérIa de direito e a prova protestada for rele­
vante, serâo designados os 4 (quatro) dias seguintes para lnquiri­
çâo das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais compa­
recerâo por Iniciativa das partes qlle as tlverem arrolado. com no­
tificaçâo judicial. 

§ 12 - As testeml!nhas do impugnante e do lmplJOnado serão 
ouvidas em uma só assentada. 

§ 2Q - Nos 5 (cinco) dias subseq0entes, o .Jlriz. Ot! o Pe'­
lator, procederá a todas as diligências que determInar, de ofício 
ou a requerimento das partes. 

§ 3Q - No prazo do paragrafo anterIor. o Juiz. ou o 8e" 
lator. poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, OI.! teRtemu­
nhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncIas que poss~m In­
fluir na decisão da causa. 

§ 42 - Quando qua]qller documento neCe8S~r]O a formaçào 
da prova se achar em poder de terceiro, o JUIZ, OU o Relator, po­
derá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo dep6sito 

§ 52 - Se o terceiro, sem justa causa, não exjblr o do­
cumento. 011 não comparec'er a Juízo, poderá o JUIZ contra eJe expp­
dir mandado de prisâo e instaurar processo por crlroe de desohedl­
ência. 

termos 
bl"ico, 
dias. 

Art. 69. - Encerrado o prazo da dilação 
do artigo anterior, as partes, inclusive o 
poder~'io apresentar a legações no prazo comum 

pr-ob.::,.tórla, nos 
Mlnistério Pü-

dE' 5 (clnc-o) 
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Art. 7Q - Encerrado o prazo para alpçaçôe5. os 
râo conclusos ao Juiz, ou ao R~lator, no dia imediato, para 
tença OlC Julgamento pelo Tribunal . 

sen-

Parágrafo único - O ,Jui z, ou Tr i buna 1, for·mar·,4 S11 i1 con ­
vlcção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e ~s 

circunst~ncIas constantes dos atltos, ainda que não alegados p~las 

partes, mencionando, na decisão, os que motivaram Bel! convenrlmen­
to . 

Art. 82 - Nos ped i. dos de reçn stro de cand i da t::O !'l C) €·l e J ­

ções municipals, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença em Cart6-
rIO 3 (três) dias após a conclusão dos autos. passarld o a correr 
deste momento o prazo de 3 (tr~s) dias para a interposição de re ­
curso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 12 - A partir da data em que for protocolizada a pet]­
ção de reCllrso, passará a correr o prazo de 1 (tr~~ ) di d P par a a 
apresentação de contra-razões. 

§ 22 - Apresentadas as contra-razões serão os al[tos \me ­
diatamente remetIdos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclusive por 
portador, se houver necessldade, decorrente da e~lgljidadp de pra ­
zo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, se 
tiver condiçõeR de pagá-las. 

Art. 92 - Se o ,JUIZ ~leitoral não apresent a r a sentença 
no prazo do artigo anter ' or, o pl-azo para recurso só começará a 
correr após a publlraç~o da mesma por edItal, em C~ r t6r\o. 

Par~grafo único - Ocorrendo a hIPótese preVIsta neste 
artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurdr~ o motivo do re ­
tardamento e proporá ao TrIbunal Regional Eleitoral. se for o ra­
so, a aplicaçào ria penaliriade rabível . 

Art. 10 - Recebidos os autos na SecretarIa do TrlblJna] 
Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no m~smo 

dia ao Presidente que, também na mesma data, os dlstribl11r~ a lJm 
Relator e mandará abrir v~stas ao ProcuradOl- Rea1ona] pel o pr d ~O 

de 2 (dois) dias . 

Parágrafo 1.1nico _. FIndo o prazo, com ou sem pan" c er, os 
autos serão enviados ao Relator, que os apre5entar~ em mesa para 
julgamento em 3 (três) dias. Independentemente de publi c açã o em 
pauta. 

Art. 11 - Na sessâo do Ju]gamento, que podera sp re a lI · 
zar em até 2 (duas) relIniões segUJdas, feito o relatório, far lllta ­
da a palavra às partes e OUVIdo o Procurador Reql o n,!1, prof e!'"1 r.-!l () 
Relator o seu voto e serão tomarias 05 dos dem,·n s .. 1u f zes. 
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§ 12 - PI"oclamado o resultado, o TrIbunal se reunird pa -­
ra lavratllra do acórdâo, no qual serâo Indlcados o dl1"eito. os fa­
tos e as circunstâncias com base nos fundamentos do R~lator ou do 
voto vencedor. 

§ 2Q - Terminada a sessâo. far-se-á a leitura e a publi ­
caçâo do ac6rdâo, passando a correr dessa data o prazo de 3 (três) 
dias. para a lnterpoSl_ção de recurso para o TrIhunal Sup,:;-rlor 
Eleit.oral, em petiç:,~o fundamentada. 

~ r t . 1 2 - Havendo r e c 11 r s o para o Tribuna) S lJ P p r i o I" E 1 e i -­
toral, a partir da data em que for protocolizada a peti ç ão passará 
a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentaçjo de contra ­
razões, notificado por t.elegrama o recorrido. 

Parágrafo ünico -- Apresentadas as contr ,~rrazôp.s. ser" ã o 
os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado orIgina­
riamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o disposto no 
art. 62 desta Lei Complementar. o pedido de registro, com alI sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, inde?endentemente de 
publicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-j ao julo,lment o na forma 
estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar, e havendo recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral, observar - se-- á o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 14. - No TrIbunal Superior F.lei toral, os rl7'cursos 
sobre registros de candidatos ser~o processados e J\Ilgados na for­
ma prevista nos arts. 10 e 11 desta Lei ComplementaI", 

Art. 15 - Transitada em julgado a decis~o que declarar a 
inelegIbilIdade do candidato, ser - Ihe-á negado registro, ou cance ­
lado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já 
expedido. 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 32 e se ­
guintes desta Lei Complementar são perempt~rios e contínuos e cor ­
rem em Secretaria ou Cart6rio e, a partir da data do enrel'ram~nto 

do prazo para registro de candidatos não se suspendem aos sábados, 
domingos e feriados. 

Art. 17 - ~ facultado ao Partido político ou coligaçã o 
que requerer o registro do candidato considerado inelegível dar­
lhe substituto, mesmo que a decisâo passada em Julgado tenha sido 
proferida ap6s o termo final do prazo de registro, caso em qlre a 
respectiva Comissão Executiva do PartIdo fará a escolha do candl ­

....----...a to. 
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Art. 18 - A declara ç âo de inelegIbilidad e 
Presidência da República, Governador de Estado e do 
ral e Prefeito Municipal n~o atingirá o candidato a 
te, Vice - Governador ou Vice - Prefeito, aSSIm como 
atingirá àqueles. 

• 

do cancll d a to a 
Distrito Fede­
Vlce - Pres i den­
a destes não 

Art. 19 - As transgressões pertinent es a origem de va l o­
res pecuniários, abuso do poder econômico ou polítICO em detr~men ­

to da liberdade de voto, serâo apuradas medIante )nVestlq açõ e~ J\I­
risdicionais realIzadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re­
gionais Eleitorais . 

Parágrafo único - A apuração e a puni ç ã o d a s tl-a n~gre s­

sões mencionadas no caput deste artigo terão o objetivo de prote­
ger a normalldade e legitimidade das eleiçõ es contra a jnf)u~ ncl a 

do poder econômico OH do abuso do exercício de fun ç ão. c argo ou 
emprego na administração direta, indIreta e funda CIonal d a Uni ~o, 

dos Estados, do DIstrito Federal e dos Municípios. 

Art. 20 - O candidato, Partido políti("o 011 ("o ll q ação s ão 
parte legítima para denunciar os culpados e promover - lhes a res ­
ponsabIlidade; a nenhum senlidor publico, inclUSIve de autarql!i a. 
de entidade paraestatal e de sociedade de economia mlsta, será lí ­
cito negar ou retardar ato de ofício tendente a esse fim . sob pen~ 
de crime funcional. 

Art . 21 - As transgressões a que se re f ere o a rt . 19 
desta Lei romplementar serão apuradas mediante pr o cedimento Ruma ­
rísslmo de InvestigaçÃo judiclal , realizada pel o CorTeq edor-(;era l 
e Corregedores Regionais Fleltorais, nos termos das Leis n2s 1.S7 Q 
de lB de março de 1952, 4 . 410. de 24 de setembro de 1964, (" o ro as 
modificações desta Lei Comp l ementar. 

Art . 2 2 - Qualquer Partido polfti,co, coligação. cand~d a· 

to ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à .Justiça 
Eleitoral, dIretamente ao Corregedor-Geral ou Reqi o nal. relat a nd o 
fatos e indicando provas, Indíclos e circunstânci a s e pedir a ber ­
tura de lnvestigação judicial para apurar uso IndeVIdo , de~vio o u 
abuso do poder econômico ou do poder de autoridade , ou utili z a ç âo 
indevida de veiculas ou melOS de comunicação sO(~l al, e m b enef i CI O 
de candldato ou de Pat-tldo político, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas a t t" l b lJi çn ep; do Rt:' ­
lator em processos JudIciais, ao despachar a inicial, adotar~ as 
s e g l{ i n t: e s P I" o v i cl ê n c i as : 

a) ordenará que se notifique o representa do d o c onteúd o 
da petição, entregando- se-lhe a segunda VIa apl-espntada pel o re ­
presentante (~om as cópias dos documentos, a fim de que , n o pr azo 
de 5 (cinco) dIas, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e 
rol de testemunha5, se cabível; 



• 

• 

SENADO FED ERAL 

b) determInará que se suspenda o ato que d e I) motivo à 
representaçâo, quando for relevante o fundamento e do ato impugna­
do puder resultar a inefic~@ncia da medida, caso ReJa j111gad a pro ­
cedente; 

c) j ndeferirá desde logo a inicial, quando 
de representaçâo ou lhe faltar algum requisito desta 
mentar . 

n ;"í o 
Lei 

for caso 
Comple-

11 - no caso do Correaedor indeferir a re c lama c J o O ll re ­
presentaçâo, ou retardar-lhe a soluçâo, poderá o interessado reno ­
vá ···la perante o TrIbunal, que resolverá dentro de 24 (vint.e e qUi'! ­
tro) horas; 

lI! - o interessa do, quando for atendido ou OCOl·rer de­
mora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Super i or 
Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as provIdências neceRs~rlaR; 

TV - feita a notificação, a Secretaria do 
tará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado 
do, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 
dar recibo; 

Tribuna] J un--
ao r epresent a ­
aceitá - la ou 

V - findo o prazo da notificaçâo, com ali sem defesa , 
abrir - se-á prazo de 5 (cinco) dias para InqUIriçâo em uma só as­
sentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pej o repre ­
sentado, até o máximo de 6 (seis) para cada 1 (um) , as quaIs com­
parecerâo indppendentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias sllbsequentes, o Corregedor proce­
derá a todas as diligências que determinar, ex-offI c jo Oll a requp ­
rimento das partes; 

VIr - no prazo da alínea anterior, o Correge~or p o derá 
ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, como co­
nhecedores dos fatos e circunstâncias que poss a m inflUIr n a de Cl­
sâo do feito; 

VIII - q1lando qualquer documento necess á rIO ~ fnnn açâo 
da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabele CImento 
de crédito, ofiCIal ou privado, o Corregedor poderá, a I n dA. no 
mesmo prazo, ordenar o resppctivo depÓSIto ou reqllisitar c~pi ~ s; 

IX - se o tercel.ro. sem iusta caus a . n ,:] c.. e X l b i r- o dcw 1/ ­
mento, ou n~o comparecer a Juízo, o Juiz poder á expedir c ontr a ele 
ma ndad o de prisão e instaurar pr oces~ o p or crIme d e de snhedlênc la; 

X - encerrado o prazo da dila ç âo pr ohat~rla, a s p a rt es, 
inclusive o MinIstéri o Públ I CO. p oderâo ap r esent a r a le ~~~6es no 

....---... prazo c-omum de 2 (dois) dirts; 
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XI - terminado o prazo para alegações, os autos 
conclusos ao Corregedor, no dia imedlato, para apresentação 
lat6rio conclusivo sobre o que houver sido apurado: 

serão 
df." re-

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 
(três) dias, e os autos da representação serão 
Tribunal competente, no dia Imediato, com pedido 
continentl do feito em pauta, para Julgamento na 
subseqüente; 

encaminhilclo9 ao 
de Inclusão ln­

prl.lnPll.-a sessão 

XI I T - no Tr i buna l, o Procur ador o-Gera 1 ou Req J ona 1 E:J e i-­
toral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se 
pron\Jnciar sobre as imputações e conclusões do Relat~rlo; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal de­
clarará a inelegIbilidade do representado e de quantos haJRm con­
tribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de lnplegl­
bilidade para as eleições a se realizarem nos J (três) ann!'; SIÜ)Ae­

qUentes ~ eleição em que se verificou, além da cassação do J-egls­
tro do candidato diretamente beneficiado pela InterferênCia do po­
der econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, de­
terminando a remessa dos autos ao Ministério públiro Elpitoral. 
para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e proces­
so-crime, ordenando quaisquer outras providências que ,') espécie 
comportar; 

XV - se a representação for julgada procedente ap6s a 
eleição do candidato, serão remetIdas cópias de todo o processo ao 
Minlstério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, 
§§ la e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Có­
digo Eleitoral. 

Parágrafo único - O recurso contra a diplomaç~o, inter­
posto pelo representante, não impede a atuação do MinIstério Pú­
blico no mesmo sent~do . 

Art. 23 - o Tribunal formará sua conVIcção peJa 
apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e 
ções e prova produzida, atentando para. circunstânc1.as ou 
ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que 
vem o Interesse público de lisura eleItoral. 

livre 
presun­

fatos, 
preser-

Art. 24 - Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será 
competente para conhecer e processar a representação prevista nes­
ta Lei Complementar, exercendo todas as funções atrIbuídas ao Cor­
regedor-Gera] ou Regional, constantes dos incisos I a XV do art. 
22 desta Lei Complementar, cabendo ao representante do Mjnistérlo 
Público Eleitoral em função da Zona Eleitoral as atribulG6es defe­
ridas ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, observadas as nor­
mas do procedImento previstas nesta Lei Complementar. 
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Art. 25 - Constitui crime eleitoral a argtiição de inele­
gibilidade, ou a impugnação de registro de candidato feito por in­
terferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de auto­
rldade, deduzida de forma temerária ou de manifest a má-fé . 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) vezes o valor do Bônus do Te ­
souro Nacional - RTN e, no caso de sua extinção, de título público 
que o Sllbstitua . 

Art. 26 - Os prazos de desin~ompatibllização prev~stoB 

nesta Lei que já estiverem ultrapassados na data de sua vigência 
considerar-se-ão atendidos desde que a desincompatibllização o~or­
ra até 2 (dois) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 27 - Esta Lei Complementar entra em VIgor na data 
de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se a LeI Complementar n9 5, de 29 de 
abril de 1970 e as demais disposições em contr rIO . 

SENADO FEDERAL , EM ;2 1.990 
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SM/N9 ar:3> Em /) 0 de abril de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 21, de 1990, 

constante 

art. 14, 

dos autógrafos juntos, que "estabelece, de acordo com o 

§ 99 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessaçao e determina outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

primeiro Secretário, em exercicio 

PRI MEI-':" ~CCW::!ARIA ---- . 
Em .~ .~ . li ;0;- 0 S9nhor 

Secreto. :, .: "' ~.l ' I 50. -" .... -....l .... r--_ 

.-».,..........-~ ~o~ Z Ht:f1RIQU~ :=::::. 
• Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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Estabelece, de acordo com o art. 
14, § 90 da Constituiç~o Federal, 
casos de inelegibilidade, prazos 
de cessação e determina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalist~veis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assemblélas Le­
gislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Munlcipais qlle ha­
Jam perdido os respectivos mandatos por infringêncla do disposto 
no art . 55, I e 11, da Constituição Federal, dos dispositivos 
equlvalentes sobre perda de mandato das Constitulções Estaduais e 
Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrlto Federal, para as elpi­
ções que se realizarem durante o período remanescente do mandato 
para o qual foram eleitos e nos 3 (três) anos subsequentes ao tér ­
mlno da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do D1S ­

trito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem sellS car­
gos eletivos, por infringência a disposltvo da Constitução Esta ­
dual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as eleições que se realizarem dllrante o período 
remanescente e nos 3 (três) anos subseqUentes ao término do manda­
to para o qual tenham sido eleitos. 

d) os que tenham contra sua pessoa representação jlllgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em pro­
cesso de apuração de abuso do poder econômico ou político , para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem romo para 
as que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença 
transitada em Julgado, pela pr~tica de crimes contra a economia 

\ 
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popular, a fé pública, a administraçâo pública, o patrimônio pú­
blico, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por 
crimes eleitorais, pelo prazo de 3(três) anos, ap6s o cumprImento 
da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficIalato. ou 
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercicio de 
cargos ou funções públIcas reJeitadas por irregularidade insanável 
e por decisâo irrecorrível do 6rgâo competente, salvo se a q 11estão 
houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judi­
ciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se­
guintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargos na administração pllblica di­
reta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei­
ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em proceso, 
com sentença transitada em julgado, para as eleições que se reali­
zarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do 
período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento 
ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de 
liqUidaçâo judicial ou extrajudicial, haj am execido, nos 12 (doze) 
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de dire­
çâo, administraç§o ou representaç§o, enquanto n~o forem exonerados 
de qualquer responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da Repl)blica: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitIvamen­
te de seus cargos e fllnç5es: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil 
e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do 6rgâo de assessoramento de informações da 
Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da Uniâo e o Consultor-Geral da Re-
pública; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exércit o e 
eronáutica; 

1 7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 
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8 - os Magistrados; 

9 - os Prpsidentes. Diretores e Superintendentes de Atr­
tarquias, Empresas Pl1hlicas, Sociedades de Economia Mista e Funda­
ções Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado, do DistrIto Federal e de 
Territ6rios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretárlos de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Es­
tados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de PoJícla reoeral; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secret~rios-Executivos, 
os SecretárIos Nacionais, os Secretários Federais dos MInistérios 
e as pessoas que ocupem cargos equivalentes. 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses aJ1teriores 
à eleição, nos Estados, no Distrlto Federal, Territ6rios e em 
qualquer dos Poderes da União. cargo ou flJnçào, de nomeaç§o pelo 
Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Fe­
deral; 

c) os que tenham exercldo nos 4 (quatro) meses anterio­
res ao pleito, cargo ou função de direçào, administração, repre­
sentação em empresas concessionárias ou permIssionárias de serVlço 
público, na área de comunicação social, ou ainda participações ou 
apresentações habituais, com ou sem vínculo contratual. na progra­
mação de ditas empresas, assim como em fundações mantIdas pela 
União, Estado. Distrito Federal, Terrlt6rio ou MunIcípio; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleiç~o tiverem 
competêncla ou interesse. direta, indireta ou eventual, no lança­
mento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribui­
ções de caráter obrigatório, inclusive parafiscaIS, OlI para apli­
car multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que. até 6 (seIS) meses antes da eleiç~o, tenham 
exercido cargo ou função de direção. administração ou representa­
ção nas empresas de ql!e tratam os arts. 39 e 52 da Lel n2 4137, de 
10 de outubro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de Slras atI­
vidades. possam tais empresas lnfluir na economia narional. 

, 
( 
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f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de 
empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas prevjs­
tas no parágrafo único do art. 59 da Lei citada na alínea ante­
rior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) me~es an­
tes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do 
poder econômico, 011 de que transferiram. por força regular, o con­
trole de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (qlJatro) meses anteriores 
ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração ou 
representação em entidades representativas de classe, mantidas, 
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo pod~r pú­
blico ou com recursos arrecadados e repassados pela Pre',iência So­
cial; 

h) os qlle, até 6 (seis) meses depois de afastadoR das 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superin­
tendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações f~­
nance i r as e façam publ i camente ape I o à pOlIpança e ao créd i to, 1 n­
clusive através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos 
que gozem, sob qualquer forma de vantagens assseguradas pelo Poder 
Público, salvo se decorrentes de contratos que obede çam a cláuSll­
las uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anterIores ao plei­
to, hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou 
representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha con­
trato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fOI~ne­

cimento de bens com órgão do Poder Público ou sob sele controle, 
salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério PllbllCO, não tenham se 
afastado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

1) os que, servi.dores pt.:íblicos, estatutárIOS ou não, dos 
órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da União, 
dos Estados. do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territó­
rios. inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público. não se 
afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantIdo o di­
reito à percepção dos seus vencimentos integrais. 

111 - para Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de PreSIdente e Vice ­
Presidente da República especificados na alínea "a" do inciso TI 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem no territó­
rio do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos praz os; 

b) até 6(seis) meses depois de afastados definitlvamente 

r 
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de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governa­
dor do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval. Região Militar e 
Zona Aérea; 

3 - os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de 
assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da administração m\lnicipal 01,1 membros 
de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de sItua­
ções, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-PresIden­
te da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Dis­
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Públ, j c a 
em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei­
to, sem prejuízo dos vencimentos integrais: 

c) as autoridades policiais, 
exercício no Município, nos 4 (quatro) 

CIV1S ou mllttares, com 
meses anteriores ao pleIto; 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 
Presidente da República especificados na alínea a do 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
repartição pública, associação ou empresa que opere no 
do Estado, observados os mesmos prazos. 

e VIce­
InCISO II 
tratar d~ 

territ6rio 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os Inelegíveis 
para os cargos de Governador e Vice-Governador, na~ mesmas condi­
ções estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assemblé\a Legislativa 
e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por identidade de 
situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condi­
ções estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VIr - para a Câmara Municipal; 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de SItua­
ções, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos De­
putados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desimcompati-
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bilizaçãoi 

b) em cada Município, os inelegíveis para os caraos de 
Prefeito e Vice-Prefejto, observado o prazo de 6 (seis) meses para 
a desincompatibilização. 

§ 12 - Para concorrência a outros cargos, o Presidente 
da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seIs) 
meses antes do pleito. 

§ 2~ - O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice­
Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os 
seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titu­
lar . 

§ 32 - São inelegíveIS, no território de jurisdIção do 
titular, o cônjuge e os parentes consangüineos ou afins, até o se­
gundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governa­
dor de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) m~ses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

Art. 22 - Compete à Justiça Eleitoral conhe c er e de c idir 
as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único - À argüição de 
feita perante: 

ineleOlbllid a de será 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de 
candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República; 

11 - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando 
de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de 
do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual 
do Distrital; 

se tratar 
Estado e 
e Depllta -

111 - os Juízes Eleitorais. quando se tratar de candlda­
to a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador . 

Art. 32 - Caberá a qualquer candidato. a Partido polít]­
co, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da publicação do pedido de registro do candidato, 
impugná-lo em petição fundamentada. 

§ 12 - A impugnação. por parte do candidato, Partido po­
lítico ou coligação, não impede a ação do Ministério Público no 
mesmo sentido . 
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§ 22 - N~o poderá impugnar o registro de candIdato o re­
presentante do Ministério público que, nos 4 (quatro) anos ante­
rIores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diret6rio de Par­
tido ou exercido atividade político-partidária . 

§ 32 - O impugnante especificará, desde 
de prova com que pretende demonstrar a veracidade 
rolando testemunhns, se for o caso, no máximo de 6 

logo, os metos 
do alegado. ar­

(seis) 

Art. 42 - A partir da data em que termInar o prazo para 
impugnação, passará a correr, ap6s devida notificação, o prazo de 
7 (sete) dias pnra que o candidato, Partido politico ou coligação 
possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e 
requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que 
se encontrarem em poder de terceiros, de repartições públJcas 011 

em procedimento Judiciais, ou administrativos, salvo os processos 
em tramitação em segredo de Justiça. 

Art. 52 - Decorrido o prazo para contestação, se não se 
tratar apenas de matéria de direito e a prova protestada for rele­
vante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes para lnql1iri­
ção das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais compa­
recerão por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com no­
tificação judicial. 

§ 12 - As testemunhas do impugnante e do impugnado serão 
ouvidas em uma s6 assentada. 

§ 22 - Nos 5 (cinco) dias subseqtientes. o Juiz, ou o Re­
lator, procederá a todas as diligências que determinar, de ofício 
ou a requerimento das partes. 

§ 32 - No prazo do parágrafo anterior, o Jl11Z , alIo Re­
lator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemu­
nhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncIas que po~sam In­
fluir na decisão da causa. 

§ 42 - Quando qualquer documento necess~rlO ~ formação 
da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o Relator, po­
derá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectIVO depósito . 

§ 52 - Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o do­
cumento, ou nâo comparecer a Juízo, poderá o Juiz contra ele expe­
dir mandado de prisão e instaurar processo por crime de desobedi­
ência. 

Art. 62 - Encerrado o prazo da dilação 
termos do artigo anterior, as partes, inclusive o 
blico, poderão apresentar alegações no prazo comum 
dias. 

probatória, nos 
Mlnistp.rio Pü­

de I) (CInco) 
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Art. 72 - Encerrado o prazo para alegações,~~'B 
rIo conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, para 
tença ou julgamento pelo Tribunal. 

~ . 

se­
sen-

Parágrafo único - O Juiz, ou Tribunal, formará sua c on­
vicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e às 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pplas 
partes, mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimen­
to. 

Art. 82 - Nos pedidos de registro de candidatos a elei­
ções municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença em Cartó­
rio 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando a correr 
deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição de re­
curso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 12 - A partir da data em que for protocolizada a peti­
ção de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a 
apresentaçlo de contra-razões. 

§ 22 - Apresentadas as contra-razões serão os autos ime­
diatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclusive por 
portador, se houver necessidade, decorrente da exigUidade de pra­
zo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, se 
tiver condições de pagá-las . 

Art . 92 - Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sentença 
no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso s6 começará a 
correr após a publicação da mesma por edital, em Cart6rio . 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista neste 
artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o motivo do re­
tardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se for o ca­
so, a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no 
dia ao Presidente que, também na mesma data, os distribuirá 
Relator e mandará abrir vistas ao Procurador RegIonal pelo 
de 2 (dois) dias. 

mesmo 
a um 
prazo 

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem parecer. os 
autos serão enviados ao Relator, que os apresentará em mesa para 
julgamento em 3 (três) dias, independentemente de publicação em 
pauta. 

Art . 11 - Na sessão do julgamento, que poderá se rea]l­
zar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relatório, faculta­
da a palavra às partes e ouvido o Procurador Regional, proferIrá o 
Relator o seu voto e serão tornados os dos demais Juízes. 
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§ 12 - Proclamado o resultado, o Tribunal se reunIrá pa­
ra lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os fa­
tos e as circunstâncias com base nos fundamentos do Relator ou do 
voto vencedor. 

§ 22 - Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a publi­
cação do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de 3 (três) 
dias, para a interposição de recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, em petição fundamentada. 

Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal SUpf>l"lOr EJf>i­
toral, a partir da data em que for protocolizada a petição passará 
a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação de contra­
razões, notificado por telegrama o recorrido. 

Parágrafo único - Apresentadas as contra-razões, serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitora]. 

Art . 13 - Tratando-se de registro a ser ]IJlgado OriglnR­
riamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o dlSpostO no 
art. 62 desta Lei Complementar, o pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de 
publicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-á ao julgamento na forma 
estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar, e havendo recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 14 - No TrIbunal Superior Eleitoral, os recursos 
sobre registros de candidatos serão processados e julgados na for­
ma prevista nos arts . 10 e 11 desta Lei Complementar. 

Art. 15 - Transitada em julgado a decisão que declarar a 
inelegibiljdade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou canCf>­
lado, se Já tIver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já 
expedido . 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 32 e se­
guintes desta Lei Complementar são perempt6rios e contínuos e cor­
rem em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do encerramento 
do prazo para registro de candidatos não se suspendem aos sábados, 
dOmIngoS e feriados. 

Art. 17 - ~ faCIlItado ao Partido político ou collgaçâo 
que requerer o registro do candidato considerado ineIegívpl dar­
lhe substituto, mesmo que a decisão passada em julgado tenha SIdo 
proferida após o termo final do prazo de registro, caso em que a 
respectiva Comissão Executiva do Partido fará a escolha do candi'­
dato. 

\ 

I 
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Art. 18 - A declaração de inelegIbilidade 
Presidência da República, Governador de Estado e do 
ral e Prefeito Municipal não atingirá o candidato a 
te, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, aSSIm como 
atingirá àqueles. 

·_---.... 

do candIdato a 
Dist.rito Fede­
Vire-presiden­
a destes não 

Art. 19 - As transgressões pertinentes a orIgem dp valo­
res pecuniários, abuso do poder econômico ou político em detrImen­
to da liberdade de voto, serão apuradas mediante investiqaç~es JlI­
risdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re­
gionais Eleitorais. 

Parágrafo único - À apuração e a punição das transgrps­
sões mencionadas no caput deste artigo terão o objetlvo de prote­
ger a normalidade e legitimidade das eleiçõps contra a influência 
do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta, indireta e fundacional da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 20 - O candidato, Partido polítiro ou coligação sã o 
parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a res­
ponsabilidade; a nenhllm servidor público, inclusive de allta r quia, 
de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista, será lí­
cit.o neaar ou retardar ato de ofício tendente a ess~ fún, sob pena 
de crime funcional. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere o art. 19 
desta Lei Complementar serão aplJradas mediante pro c edimento suma­
ríssimo de investlgação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral 
e Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos das Leis n~s 1.579 
de 18 de março de 1952, 4 . 410, de 24 de setembro de 1964, com as 
modificações desta Lei Complementar. 

Art . 22 - Qualquer Partido político, coliga ç ão . candida­
to ou Ministério P1ÍbU.co Eleitoral poderá representar à ,1u.,:üiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou RegIonal , relat a nd o 
fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir Flher­
tura de investIgação judicial para apurar uso indpvldo, desvlo 011 

abuso do poder econômico ou do poder de autorIdade, ou lltillza ç ão 
indevida de veículos ou meios de comunicaç~o social, ~m benef f ri o 
de candidato ou de Partido político, obedecido o segulnte rito; 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atr J huici'íes do Re ­
lator em processos judiciais , ao despachar a inicial, adotará as 
seguintes prov1dências: 

a) ordenará que se notifique o representad o do ron t e ü d o 
da petjç§o, entregando-se-lhe a segunda via apI"esentadFl pelo re­
presentante com as c6plas dos dorum~ntos, a fim de qu e , no pr a z o 
de 5 (cinco) dias, ofeJ"f"ça ampla defesa, junt.ada de documentos e 
rol de testemunhas , se cabível; 
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b) determinará qlJe se suspenda o ato que deu mot~vo à 
representaçâo, quando for relevante o fundamento e do ato impugna­
do puder resul t ar a ~neficiência da medida, caso seja julgada pro­
cedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando nâo for caso 
de representação ou lhe faltar algum requisi.to desta Lei Comple­
mpntar_ 

11 - no caso do Correqedor indeferir ij re c lami'.lç5 0 O H r-e­
presentação, ou retardar-lhe a soluç~o, poderá o i.nteressado reno­
vá-la perant.e o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (v'\nte e qua -­
tro) horas; 

ITl - o interessado, qlJando for atendido ou ocorrer dp ­
mora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal S llperior 
Eleitoral , a fim de que sejam tomadas as providências necessárias; 

Tribunal Jun-IV - feita 
tará aos autos cóp~a 
do, bem como a prova 
dar recibo; 

a notificação, a Secretaria do 
a\Itêntica do oficio endereçado 
da entrega ou da sua l-eClIsa em 

ao rej,Jt-esenta­
aceitá-la ou 

V - findo o prazo da notificaçâo, com ou sem defesa, 
abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para inquirição em uma só as­
sentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo repre ­
sentado, i'lté o máximo de f> (seis) para cada 1 (um), as quals com­
parecerão independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqUentes, o Corregedor proce­
derá a todas as diligências que determinar, ex-officio ou a reqllP ­
rimento das partes; 

VIr - no prazo da alínea anterior, o Corregedor 
otNir terceiros, rpferidos peJas partes, ou testemunhas , como 
nhecedores dos fatos e clrcunstânc~as que possam infl11ir n a 
são do feito; 

co­
deCl-

V1 I T - quando qua 1 quer documento necessár i o ,!t f orm":l çâo 
da prova se achar em poder de tercpiro, inclusive estahplpcimento 
de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, no 
mesmo prazo, ordenar o reApectivo dep6sito ou requisiti'lr cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, n~o exihir o docu­
mento, ou nâo comparecer a J1Iízo, o ,Juiz poderá expedir contra ele 
mandado de prisão e instauJ-ar processo por crime de desobpdiêncla: 

x - encerrado o prazo da dilação probatória, aR partps, 
inc1usive o Minl.stérl.o Pl1bllCO, poderão apresentar alegaç?íes no 
prazo comum de 2 (dois) dias; 
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XI - term~nado o prazo para alegações, os autos 
conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apres~ntRç~o 
latório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

s~rãíl 

de re -

XII - o relat6r\0 do Cqrregedor, que será assentado em 3 
(três) dl.as, e os autos da representação serão encaminhados ao 
Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão In­
continenti do feito em pauta, para jUlgamento na prJmelra sessão 
subseqüente; 

XITI - no Tribunal, o Procurador-Geral Olf Regional Fle\­
toral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se 
pronunciar sobre as imputaçõeR e conclusões do RE"latnrio; 

XIV - julgada procedente a representação, o Trihlcnal de­
clarará a inelegibilidade do representado e de ql1antos hajam con­
tribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegi­
bilidade para as eleições a se rE"alizarem nos 3 (três) anos subse­
qi.H>.ntes à eleição em que se verificou, além da cassação do regls­
tro do candidato diretamente beneficiado pela intE"rferênc\a do po ­
der econômico e pelo desvio ou abuso do poder de Autoridade, de­
terminando a remessa dos alltos ao Ministério Público Eleitoral, 
para tnstauração de processo disciplinar, se for o caRO, e procp'g-
so-crime, ordenando quaisquer outras provldências que a 
comportar; 

XV - se a representação for J1Il gad .=t proc:-eden t e ap6s a 
eleição do candidato, serão remetidas cópias de todo o pro c esso ao 
Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art . 14, 
§§ 10 e 11 da Const. i tuj ção Federa], e art . 762 , ;. nci. so TV , do C:6-
digo Elei.toral. 

Par~grafo único - O recurso contra a diploma ç ~o, int~r­

posto PE"lo representante, não impede a atlJação do Min~st~rio P,l­
b]~co no mesmo sentido. 

Art. 2 .1 - o Tribunal formará sua conv1.rção pela 
apreciação dOR fatos pllblicos e notórios, dos indírlos e 
ções e prov,'\ produzida, atentando para circunstânri as ou 
ainda que não indicados ou alegados pela!'! part.eR, mas que 
vem o interesse pllblico de lisura eleitoral . 

1 i vre 
prE"sun­

fatn!";, 
pl-eser-

Art. 24 - Nas e]~ições municlpajs, o Juiz ~lejtora] será 
competente para conhecer e processar a representação p r evlst ~ nes ­
ta Lei Complementar, e}';ercendo todas as funções atrihlfld."ls ao C:or­
regedor-Geral ou Regional. constantes dos incisos I a xv do art . 
22 desta r.ei Complementar, cabendo ao represent.."lnte do Ministérlo 
Público Eleitoral em funç~o da Zona Eleitoral as atrlhlJ iç5es defe ­
ridas ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, ohserv."ldas as nor­
mas do procedimento previstas nesta Lei C:omplementar . 
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Art. 2Cj - Constitui cnmE' eleitoral a argui.ção dE' inE'lp­
gi.bilidade, ou a impugnação de registro de candidato fpi.to por Jn­
terferência do poder E'conômico, desvio ou abuso do poder de alrto­
ridade, deduzida de forma temerári.a ou de manIfesta má-f~ _ 

Pena: detE'nção, de 6 (seis) meses a 7. (dois) anos, e 
multa de 20 (vinte) a 50 (C::lnQ1lenta) vezes o valor do Rônus do TE'­
souro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, dE' títlIlo púhllCO 
que o substl.t.ua . 

Art . 26 - Os prazos de desincompatibl1izaç~n prpvlstos 
nesta Lei que já est.Iverem ultrapassados na data de sua v19pncia 
considerar-se-ão atendi.dos desdE' Qlle a deslncompatibi.lizaç5o nror '­
ra até 2 (dois) dias ap6s a pl.rblicação desta Lei. 

Art . 27 - Esta LE'l Comp]empntar entra pm Vlqnr na 
de sua publicação. 

Art. 28 - RE'vogam-sE' a Lel Complementar n~ 5, de 
abril de 1970 e as demais disposições ~m contrÁrlo . 

SENADO FEDERAL, ABRTL 

:->9 rle 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 21, de 1990. 

Estabelece, de acordo com o art. 
14, § 9º da Constituição Federal, 
casos inelegibilidade, prazos de 
cessação e determina outras provi­
dências . 

Lido na sessão de 6- 4-90 e despachado à Comissão 

ção, J ustiça e Cidadania. Publicado no DCN 

7-4-90 ) . 

de Constitui­

( Seção 11, de 

Em 26-4-90 é incluído em Ordem do Dia, em regime de urgência, 

ocasião em que o Senador Francisco Rollemberg proferiu parecer, 

pela CCJ, favorável ao Projeto, nos termos de substitutivo que 

oferece. Submetido a vetos, é o substitutivo aprovado, ficando 

prejudicado o Projeto. A matéria vai à Comissão Diretora a fim 

de redigir o vencido para o turno suplementar. É lido o parecer 

nº 94-CDIR, relator Senador Pompeu de Souza, oferecendo a Reda­

ção do vencido para o turno suplementar. Na apreciação, em turno 

suplementar são lidas 6 emendas de plenário . O Senador Francisco 

Rollemberg, pela CCJ, oferece parecer favorável às emendas nºs 

2,4 e 6, pela rejeição da de nº 5, sendo as de nºs 1 e 3 retira­

das pelos autores respectivos. Aprovados o substitutivo e as 

emendas nºs 2,4 e 6, rejeitada a de nº 5 . É lido o Parecer nº 

95-CDIR, Relator Senador Pompeu de Souza, oferecendo a redação 

final da matéria. Aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Of/SM . . . 93, de 26 . 04.90 

me/o 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 21, DE 1990-Complementar 

Dispõe sobre inelegibilidade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São inelegíveis além dos casos previstos no art. 14 da Consti­

tuição: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os que perticipem da organização ou funcionamento de qualquer 

agrupamento, associação ou partido político cujo programa ou ação contra­
riem a soberania nacional e o regime democrático, baseado na pluralidade 
de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem, conforme 
expresso no art. 17 da Constituição Federal; 

b) os membros do Poder Legislativo que hajam perdido os mandatos 
pelos motivos referidos no art. 55 da Constituição; 

c) os que, por ato de subversão ou de improbidade na administração 
pública, direta ou indireta, ou na particular, tenham sido condenados à 
destituição de cargo, função ou emprego, em virtude de sentença judicial, 
transitada em julgado, ou mediante processo administrativo em que se lhes 
haja assegurado ampla defesa; 

d) por 4 (quatro) anos a contar de sentença, os que forem declarados 
indignos do serviço militar, tanto profissional quanto temporário, em qual­
quer das forças; 

e) os que tenham cometido, por si ou por outrem, mediante abuso do 
poder econômico, ato de corrupção ou de influência no exercício de cargo 
ou função da administração direta ou indireta, assim reconhecidos pela jus­
tiça, ou que venham a comprometer, pela prática dos mesmos abusos, atos 
ou influência; 

f) os que tenham, contra si, sentença condenatória por enriquecimento 
ilícito; 

g) os que tenham sido condenados por crime contra a segurança nacio­
nal e a ordem político-social, a economia popular, a fé pública e o patri­
mônio, e que tenham praticado a argüição de inelegibilidade ou a impugna­
ção de registro de candidato feita com motivação falsa, ou graciosamente, 
por espírito de emulação e mero capricho. 
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I - Para Presidente e Vice-Presidente da República: 

~ 
,;~, 

a) os brasileiros naturalizados e os estrangeiros de qualquer nacionali­
dade; 

N 
M 

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. Os Ministros de Estado; 

2. O Secretário-Geral da Presidência da República; 

3. O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República; 

4. Os Secretários de órgãos de assistência direta e imediata ao Presi­
dente da República; 

5. O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

6. 
tica; 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

Os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército, da Aeronáu-

Os Comandantes de Comando Militar; 

Os Magistrados; 
O Procurador-Geral da República; 

O Consultor-Geral da República; 

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 

Governadores de Estado e o Governador do Distrito Federal; 

Os Secretários de Estado; 

14. Os Membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal; 

15. O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16. Os Presidentes, Diretores ou Superintendentes de Autarquias, Em-
presas Públicas ou Sociedades de Economia Mista; 

17. Os Prefeitos Municipais. 

c) os que nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 

1. Tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou re­
presentação em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço pú­
blico, ou sujeitas a seu controle, assim como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Estado, Distrito Federal, Território ou Município; 

2 . Hajam ocupado cargo ou função de direção nas empresas de que 
tratam os arts. 3.° e 5.° da Lei n.O 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional; 

3. Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa-

• 

ção nas sociedades, empresas ou estabelecimentos públicos ou privados que • 
gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público ou 
que tenham exclusivamente por objeto operações financeiras, façam publi­
camente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas; 

4. Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa­
ção, em pessoa jurídica ou empresa, cuja atividade consista na execução de 
obras, na prestação de serviços ou no fornecimento de bens por conta ou sob 
controle do poder público; 
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5. Os que tenham exercido cargo ou função de direção, administração, ""1t1i3J s10" 
representação em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 
público, na área de comunicação social, ou ainda participação ou apresen-
tação habituais, com ou sem vínculo contratual, na programação dessas em-
presas, assim como em fundações mantidas pela Uniço, Estados, Distrito Fe-
deral, Território ou Municípios. 

d) os que, nos três meses anteriores ao pleito: 

1. Tenham exercido o cargo de Subprocurador-Geral da República; 

2. Tiveram competência, direta ou indireta, no lançamento arrecadação 
ou fiscalização de impostos taxas e contribuições de caráter compulsório, 
inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas ativida­
des; 

3. Tenham exercido cargo ou função de direção ,administração ou re­
presentação em pessoa jurídica ou empresa estrangeira ou em entidade 
mantida por contribuições impostas pelo poder público; 

4. Tenham exercido cargo ou função diretiva em confederação, sin­
dical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

!II - Para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal: 

a) os estrangeiros de qualquer nacionalidade; 

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. Os ilenegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificadas na alínea b do item !I e, no tocante às demais alí­
neas, tratando-se de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado; 

2. O Procurador-Geral do Estado ou Chefe do Ministério Público Es­
tadual ,os Subprocuradores-Gerais do Estado, bem como os Membros do 
Ministério Público que desempenham funções junto a tribunais; 

3. Os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador; 

4. Os membros do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de 
Contas dos Municípios; 

5. Os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios; 

6. Os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos 
congêneres; 

7. O Comandante da Polícia Militar Estadual. 
c) Em cada Estado: 

1. Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, pelo menos 
um ano imediatamente anterior à eleição; 

2 . Os que não tenham ao menos 5 (cinco) meses de filiação parti­
dária; 

3. Os membros do Ministério Público, com exercício na Comarca da 
Capital, nos três meses anteriores ao pleito. 

IV - Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhe for aplicável ,por identidade de situações, ou inelegíveis 
par~ os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 
e VIce-Governador, observados os mesmos prazos; 
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em exercício na Comarca, nos 3 

c) As autoridades 'policiais, civis ou militares, com exercício no Município, 
nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 

d) Os que não possuam domicílio eleitoral no Município pelo m enos 1 
(um) ano imediatamente anterior à eleição; 

e) Os membros das Câmaras Municipais que, na conformidade da Cons­
tituição e das leis, hajam perdido os respectivos mandatos; 

V - Para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública, especificados nas alíneas a e b do item II e, no tocante às demais 
alíneas, se se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 

b) Em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos 
de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleição; 

VI - Para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Assembléia 
Distrital: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis • 
para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) Os que não possuam domicílio eleitoral no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleição; 

VII - Para as Câmaras Municipais: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 
para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 3 
(três) meses para a desincompatibilização; 

b) Em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice­
Prefeito. 

Art. 2.° Não podem ser reeleitos os que, no período do imediatamente 
anterior à eleição, hajam exercido os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 3.° Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade. 

Art. 4.° Ocorrendo, após a eleição para o cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de candidato eleito, realizar-se-á nOva eleição 
dentro de 60 (sessenta) dias após a publicação ou intimação da decisão tran­
sitada em julgado. 

Art. 5.° O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Deriva a presente proposta de obrigação constitucional de regulamentar 
por lei complementar as situações e as pessoas cujas configurações e exer-

• 
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Procuramos, em nossa proposta, configuração consentânea com o regime 
democrático pluralista, a liberdade de ação política e especialmente a ade­
quação da norma menor aos princípios constitucionais de 88 que visem, sem 
sombra de dúvida, a segurança do homem, a consolidação do poder civil, o 
resguardo da cidadania e a defesa do estado de direito. 

O presente projeto, procurando atender a boa técnica legislativa, estru­
turou o texto na sua primeira parte em sete itens, que são as inelegibilidades 
por cargos. 

O inciso primeiro trata das inelegibilidades para qualquer cargo eletivo. 

O inciso segundo trata das inelegibilidades para os pretendentes aos car­
gos de Presidente e Vice-Presidente da República. Os prazos para desin­
compatibilização com o exercício de funções ou cargos ficaram em até 5 
(cinco) meses e/ou em até 3 (três) meses dependendo da atividade exercida 
pelo pretendente a candidato. 

O inciso terceiro trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Governador e Vice dos Estados, incluídos agora os pretendentes ao Go­
verno do Distrito Federal, que a partir da Constituição de 1988, passa a ser 
eleito pelo povo. Mantêm-se as mesmas regras estabelecidas no inciso an­
terior e adequadas aos casos estaduais. 

O inciso quarto trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas ao 
município. 

Os incisos quinto e sexto tratam das inelegibilidades para os preten­
dentes ao cargo de Senador, Deputado Federal ou Estadual respectivamente. 
Mantêm-se, também, as regras anteriores, vinculadas e adequadas ao Estado 
de origem eleitoral do pretendente. 

O inciso sétimo trata das inelegibilidades para os pretendentes ao cargo 
de vereador. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas aos municípios. 

O objetivo primacial da presente propositura é estabelecer limites éticos 
de elegibilidade, especialmente no que diz respeito ao exercício do poder- à 
influência do comando sobre comandados; ao poder de império dos cont;o­
ladores do dinheiro público; ao uso dos meios de comunicação de massa; e 
aos efeitos espúrios do poder econômico por parte dos que postulam funções 
eletivas e o exercício da administração pública. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção 11), <le 7-4-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/4/90 
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SENADO FEDERAL 

PItOJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 21, DE 1990-Complementar 

Dispõe sobre inelegibilidade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São inelegíveis além dos casos previstos no art. 14 da Consti­

tuição: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os que perticipem da organização ou funcionamento de qualquer 

agrupamento, associação ou partido político cujo programa ou ação c0!ltra­
riem a soberania nacional e o regime democrático, baseado na pluralIdade 
de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem, conforme 
expresso no art. 17 da Constituição Federal; 

b) os membros do Poder Legislativo que hajam perdido os mandatos 
pelos motivos referidos no art. 55 da Constituição; 

c) os que, por ato de subversão ou de improbidade na administração 
pública, direta ou indireta, ou na particular, tenham sido condenados à 
destituição de cargo, função ou emprego, em virtude de sentença judicial, 
transitada em julgado, ou mediante processo administrativo em que se lhes 
haja assegurado ampla defesa; 

d) por 4 (quatro) anos a contar de sentença, os que forem declarados 
indignos do serviço militar, tanto profissional quanto temporário, em qual­
quer das forças; 

e) os que tenham cometido, por si ou por outrem, mediante abuso do 
poder econômico, ato de corrupção ou de influência no exercício de cargo 
ou função da administração direta ou indireta, assim reconhecidos pela jus­
tiça, ou que venham a comprometer, pela prática dos mesmos abusos, atos 
ou influência; 

f) os que tenham, contra si, sentença condenatória por enriquecimento 
ilícito; 

g) os que tenham sido condenados por crime contra a segurança nacio­
nal e a ordem político-social, a economia popular, a fé pública e o patri­
mônio, e que tenham praticado a argüição de inelegibilidade ou a impugna­
ção de registro de candidato feita com motivação falsa, ou graciosamente, 
por espírito de emulação e mero capricho. 
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II - Para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) os brasileiros naturalizados e os estrangeiros de qualquer nacionali­
dade; 

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 . Os Ministros de Estado; 

2. O Secretário-Geral da Presidência da República; 

3. O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República; 

4. Os Secretários de órgãos de assistência direta e imediat a ao Presi­
dente da República; 

5. O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

6. Os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército, da Aeronáu­
tica; 

7. Os Comandantes de Comando Militar; 

8. Os Magistrados; 
9. O Procurador-Geral da República; 

10. O Consultor-Geral da República; 

11. O Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 

12. Governadores de Estado e o Governador do Distrito Federal; 

13 . Os Secretários de Estado; 

14. Os Membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal; 

15. O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16. Os Presidentes, Diretores ou Superintendentes de Autarquias, Em-
presas Públicas ou Sociedades de Economia Mista; 

17. Os Prefeitos Municipais . 

c) os que nos 4 (quatro) m eses anteriores ao pleito, 

1 . Tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou re­
presentação em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço pú­
blico, ou sujeitas a seu controle, assim como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Estado, Distrito Federal, Território ou Município; 

2. Hajam ocupado cargo ou função de direção nas empresas de que 
tratam os arts. 3.° e 5.° da Lei n.O 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional; 

3. Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa-

• 

ção nas sociedades, empresas ou estabelecimentos públicos ou privados que • 
gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público ou 
que tenham exclusivamente por objeto operações financeiras, façam publi­
camente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas; 

4. Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa­
ção, em pessoa jurídica ou empresa, cuja atividade consista na execução de 
obras, na prestação de serviços ou no fornecimento de bens por conta ou sob 
controle do poder público; 
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5. 

d) os que, nos três meses anteriores ao pleito: 

1 . Tenham exercido o cargo de Subprocurador-Geral da República; 

2. Tiveram competência, direta ou indireta, no lançamento arrecadação 
ou fiscalização de impostos taxas e contribuições de caráter compulsório, 
inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas ativida­
des' , 

3. Tenham exercido cargo ou função de direção ,administração ou re­
presentação em pessoa jurídica ou empresa estrangeira ou em entidade 
mantida por contribuições impostas pelo poder público; 

4 . Tenham exercido cargo ou função diretiva em confederação, sin­
dical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

!II - Para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal: 

a) os estrangeiros de qualquer nacionalidade; 

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 . Os ilenegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificadas na alínea b do item !I e, no tocante às demais alí­
neas, tratando-se de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado; 

2 . O Procurador-Geral do Estado ou Chefe do Ministério Público Es­
tadual ,os Subprocuradores-Gerais do Estado, bem como os Membros do 
Ministério Público que desempenham funções junto a tribunais; 

3 . Os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador; 

4 . Os membros do Tribunal de Contas do Estado e d.o Tribunal de 
Contas dos Municípios; 

5. Os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios; 

6. Os Secretários da Administração Municipal ou m embros de órgãos 
congêneres; 

7. O Comandante da Polícia Militar Estadual. 
c) Em cada Estado: 

1. Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, pelo menos 
um ano imediatamente anterior à eleição; 

2. Os que não tenham ao menos 5 (cinco) meses de filiação parti­
dária; 

3. Os membros do Ministério Público, com exercício na Comarca da 
Capital, nos três meses anteriores ao pleito. 

IV - Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhe for aplicável ,por identidade de situações, ou inelegíveis 
para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador, observados os mesmos . prazos; 



.~·!Jf .. c.( 
(j o . ~ '*, 

~ ~ f 
.~ ~ b) Os membros do Ministério Público 
~1''v '.. ês) meses anteriores ao pleito; 

-4-

em exercício na Comarca, nos 3 

c) As autoridades ,policiais, civis ou militares, com exercício no Município, 
nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 

d) Os que não possuam domicílio eleitoral no Município pelo m enos 1 
(um) ano imediatamente anterior à eleição; 

e) Os membros das Câmaras Municipais que, na conformidade da Cons­
tituição e das leis, hajam perdido os respectivos mandatos; 

V - Para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública, especificados nas alíneas a e b do item I! e, no tocante às demais 
alíneas, se se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 

b) Em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos 
de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleição; 

VI - Para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Assembléia 
Distrital: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis • 
para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 
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b) Os que não possuam domicílio eleitoral no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleição; 

VI! - Para as Câmaras Municipais: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 
para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 3 
(três) meses para a desincompatibilização; 

b) Em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice­
Prefeito. 

Art. 2.° Não podem ser reeleitos os que, no período do imediatamente 
anterior à eleição, hajam exercido os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito . 

Art. 3.° Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade. 

Art. 4.0 Ocorrendo, após a eleição para o cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de candidato eleito, realizar-se-á nOva eleição 
dentro de 60 (sessenta) dias após a publicação ou intimação da decisão tran­
sitada em julgado . 

Art. 5.° O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Deriva a presente proposta de obrigação constitucional de regulamentar 
por lei complementar as situações e as pessoas cujas configurações e exer-

• 
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Procuramos, em nossa proposta, configuração consentânea com o regime 
democrático pluralista, a liberdade de ação política e especialmente a ade­
quação da norma menor aos princípios constitucionais de 88 que visem, sem 
sombra de dúvida, a segurança do homem, a consolidação do poder civil, o 
resguardo da cidadania e a defesa do estado de direito. 

O presente projeto, procurando atender a boa técnica legislativa, estru­
turou o texto na sua primeira parte em sete itens, que são as inelegibilidades 
por cargos. 

O inciso primeiro trata das inelegibilidades para qualquer cargo eletivo. 

O inciso segundo trata das inelegibilidades para os pretendentes aos car­
gos de Presidente e Vice-Presidente da República. Os prazos para desin­
compatibilização com o exercício de funções ou cargos ficaram em até 5 
(cinco) meses e/ou em até 3 (três) meses dependendo da atividade exercida 
pelo pretendente a candidato. 

O inciso terceiro trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Governador e Vice dos Estados, incluídos agora os pretendentes ao Go­
verno do Distrito Federal, que a partir da Constituição de 1988, passa a ser 
eleito pelo povo. Mantêm-se as mesmas regras estabelecidas no inciso an­
terior e adequadas aos casos estaduais. 

O inciso quarto trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas ao 
município. 

Os incisos quinto e sexto tratam das inelegibilidades para os preten­
dentes ao cargo de Senador, Deputado Federal ou Estadual respectivamente. 
Mantêm-se, também, as regras anteriores, vinculadas e adequadas ao Estado 
de origem eleitoral do pretendente. 

O inciso sétimo trata das inelegibilidades para os pretendentes ao cargo 
de vereador. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas aos municípios. 

O objetivo primacial da presente propositura é estabelecer limites éticos 
de elegibilidade, especialmente no que diz respeito ao exercício do poder; à 
influência do comando sobre comandados; ao poder de império dos contro­
ladores do dinheiro público; ao uso dos meios de comunicação de massa; e 
aos efeitos espúrios do poder econômico por parte dos que postulam funções 
eletivas e o exercício da administração pública. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. ) 

Publicado no DCN (Seção li), de 7-4-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

500/4/90 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 21, DE 1990-Complementar 

Dispõe sobre inelegibilidade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São inelegíveis além dos casos previstos no art. 14 da Consti­
tuição: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os que perticipem da organização ou funcionamento de qualquer 
agrupamento, associação ou partido político cujo programa ou ação c0!1tra­
riem a soberania nacional e o regime democrático, baseado na pluralldade 
de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem, conforme 
expresso no art. 17 da Constituição Federal; 

b) os membros do Poder Legislativo que hajam perdido os mandatos 
pelos motivos referidos no art. 55 da Constituição; 

c) os que, por ato de subversão ou de improbidade na administração 
pública, direta ou indireta, ou na particular, tenham sido condenados à 
destituição de cargo, função ou emprego, em virtude de sentença judicial, 
transitada em julgado, ou mediante processo administrativo em que se lhes 
haja assegurado ampla defesa; 

d) por 4 (quatro) anos a contar de sentença, os que forem declarados 
indignos do serviço militar, tanto profissional quanto temporário, em qual­
quer das forças; 

e) os que tenham cometido, por si ou por outrem, mediante abuso do 
poder econômico, ato de corrupção ou de influência no exercício de cargo 
ou função da administração direta ou indireta, assim reconhecidos pela jus­
tiça, ou que venham a comprometer, pela prática dos mesmos abusos, atos 
ou influência; 

• f) os que tenham, contra si, sentença condenatória por enriquecimento 
ilícito; 

g) os que tenham sido condenados por crime contra a segurança nacio­
nal e a ordem político-social, a economia popular, a fé pública e o patri­
mônio, e que tenham praticado a argüição de inelegibilidade ou a impugna­
ção de registro de candidato feita com motivação falsa, ou graciosamente, 
por espírito de emulação e mero capricho. 
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e Vice-Presidente da República: 

os brasileiros naturalizados e os estrangeiros de qualquer nacionali-

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

I, Os Ministros de Est ado; 

2, O Secretário-Geral da Presidência da República; 

3, O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República; 

4, Os Secretários de órgãos de assistência direta e imediata ao Presi­
dente da República; 

5, O Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

6, Os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército, da Aeronáu­
tica; 

7, Os Comandantes de Comando Militar; 

8, Os Magistrados; 

9 , O Procurador-Geral da República; 

10. O Consultor-Geral da República; 

11. O Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 

12 . Governadores de Estado e o Governador do Distrito Federal; 

13, Os Secretários de Estado; 

14. Os Membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do 
Distrito Federal; 

15 . O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16. Os Presidentes, Diretores ou Superintendentes de Autarquias, Em-
presas Públicas ou Sociedades de Economia Mista; 

17, Os Prefeitos Municipais. 

c) os que nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 

1, Tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou re­
presentação em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço pú­
blico, ou sujeitas a seu controle, assim como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Estado, Distrito Federal, Território ou Município; 

2 . Hajam ocupado cargo ou função de direção nas empresas de que 
tratam os arts. 3.° e 5.° da Lei n.O 4 ,137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional; 

3. Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa-

• 

ção nas sociedades, empresas ou estabelecimentos públicos ou privados que 
gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público ou • 
que tenham exclusivamente por objeto operações financeiras, façam publi­
camente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas; 

4, Tenham exercido cargo ou função diretiva, gerencial ou representa­
ção, em pessoa jurídica ou empresa, cuja atividade consista na execução de 
obras, na prestação de serviços ou no fornecimento de bens por conta ou sob 
controle do poder público; 
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5. Os que tenham exercido cargo ou função de direção, 
representação em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 
público, na área de comunicação social, ou ainda participação ou apresen­
tação habituais, com ou sem vínculo contratual, na programação dessas em­
presas, assim como em fundações mantidas pela Uniço, Estados, Distrito Fe­
deral, Território ou Municípios. 

d) os que, nos três meses anteriores ao pleito: 

1. Tenham exercido o cargo de Subprocurador-Geral da República; 

2. Tiveram competência, direta ou indireta, no lançamento arrecadação 
ou fiscalização de impostos taxas e contribuições de caráter compulsório, 
inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas at ivida ­
des' , 

3. Tenham exercido cargo ou função de direção ,administração ou r e­
presentação em pessoa jurídica ou empresa estrangeira ou em entidade 
mantida por contribuições impostas pelo poder público; 

4. Tenham exercido cargo ou função diretiva em confederação, sin­
dical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

III - Para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrit o 
Federal: 

a) os estrangeiros de qualquer nacionalidade; 

b) até 5 (cinco) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

1. Os ilenegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificadas na alínea b do item II e, no tocante às demais alí­
neas, tratando-se de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado; 

2. O Procurador-Geral do Estado ou Chefe do Ministério Público Es­
tadual ,os Subprocuradores-Gerais do E stado, bem como os Membros do 
Ministério Público que desempenham funções junto a tribunais; 

3. Os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador; 

4 . Os membros do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de 
Contas dos Municípios; 

5. Os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios; 

6. Os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos 
congêneres; 

7. O Comandante da Polícia Militar Estadual. 

c) Em cada Estado: 

1. Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, pelo menos 
um ano imediatamente anterior à eleição; 

2. Os que não tenham ao m enos 5 (cinco ) meses de fili ação parti­
dária; 

3. Os membros do Ministério Público, com exercício na Comarca da 
Capital, nos três meses anteriores ao pleito. 

IV - Para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhe for aplicável ,por identidade de situações, ou inelegíveis 
para os cargos de Presidente e Vice-Presiden te da República, Governador 
e Vice-Governador, observados os mesmos prazos; 
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b) Os membros do Ministério Público em exercício na Comarca , nos 3 
(três) meses anteriores ao pleito; 

c) As autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, 
nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 

d) Os que não possuam domicílio eleitoral no Município pelo menos 1 
(um) ano imediatamente anterior à eleição; 

e) Os membros das Câmaras Municipais que, na conformidade da Cons­
tituição e das leis, hajam perdido os respectivos mandatos; 

V - Para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presiden te da Re­
pública, especificados nas alíneas a e b do item II e, no tocante às demais 
alíneas, se se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 
no território do Estado, observado o prazo de 4 (quatro) m eses para a desin­
compatibilização; 

b) Em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos 
de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) Os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um ) ano imediatamente anterior à eleição; 

VI - Para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Assembléia 
Distrital: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis • 
para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observado o prazo 
de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) Os que não possuam domicílio eleitoral no Estado, Distrito Federal 
ou Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleição; 

VII - Para as Câmaras Municipais: 

a) No que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 
para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 3 
(três) meses para a desincompatibilização; 

b) Em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice­
Prefeito. 

Art. 2.° Não podem ser reeleitos os que, no período do imediatamente 
anterior à eleição, hajam exercido os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 3.° Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade. 

Art. 4.° Ocorrendo, após a eleição para o cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Pre­
feito, o cancelamento do diploma de candidato eleito, realizar-se-á nOva eleição 
dentro de 60 (sessenta) dias após a publicação ou intimação da decisão tran­
sitada em julgado. 

Art. 5.° O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Deriva a presente proposta de obrigação constitucional de regulamentar 
por lei complementar as situações e as pessoas cujas configurações e exer-

• 
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cício de funções inabilitem pretendentes para o exercício do direito de pleitea ~4WO'l 
cargos eletivos, estabelecendo, outrossim, outros casos de inelegibilidade, além 
daqueles previstos na Constituição e os prazos de sua cessação. 

A Lei anterior n.O 5 (Complementar) datada ainda de 1970, consubstan­
ciava o momento pOlítico peculiar por que passava o País. 

Procuramos, em nossa proposta, configuração consentânea com o regime 
democrático pluralista, a liberdade de ação política e especialmente a ade­
quação da norma menor aos princípios constitucionais de 88 que visem, sem 
sombra de dúvida, a segurança do homem, a consolidação do poder civil, o 
resguardo da cidadania e a defesa do estado de direito. 

O presente projeto, procurando atender a boa técnica legislativa, estru­
turou o texto na sua primeira parte em sete itens, que são as inelegibilidades 
por cargos. 

O inciso primeiro trata das inelegibilidades para qualquer cargo eletivo. 

O inciso segundo trata das inelegibilidades para os pretendentes aos car­
gos de Presidente e Vice-Presidente da República. Os prazos para desin­
compatibilização com o exercício de funções ou cargos ficaram em até 5 
(cinco) meses e/ou em até 3 (três) meses dependendo da atividade exercida 
pelo pretendente a candidato. 

O inciso terceiro trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Governador e Vice dos Estados, incluídos agora os pretendentes ao Go­
verno do Distrito Federal, que a partir da Constituição de 1988, passa a ser 
eleito pelo povo. Mantêm-se as mesmas regras estabelecidas no inciso an­
terior e adequadas aos casos estaduais. 

O inciso quarto trata das inelegibilidades para os pretendentes aos cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas ao 
município. 

Os incisos quinto e sexto tratam das inelegibilidades para os preten­
dentes ao cargo de Senador, Deputado Federal ou Estadual respectivamente. 
Mantêm-se, também, as regras anteriores, vinculadas e adequadas ao Estado 
de origem eleitoral do pretendente. 

O inciso sétimo trata das inelegibilidades para os pretendentes ao cargo 
de vereador. Mantêm-se as regras anteriores, adequadas aos municípios . 

O objetivo primacial da presente propositura é estabelecer limites éticos 
de elegibilidade, especialmente no que diz respeito ao exercício do poder' à 
influência do comando sobre comandados; ao poder de império dos cont~o­
ladores do dinheiro público; ao uso dos meios de comunicação de massa; e 
aos efeitos espúrios do poder econômico por parte dos que postulam funções 
eletivas e o exercício da administração pública. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Publicado no DCN (Seção li), de 7-4-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SM/NÇ> º( 3 Em a ~ de abril de 1990 

Senhor primeiro Secretário , 

Tenho 2l hOIlra de encaminhar a Vossa Excel~nci a , a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art . 65 da Constit:uição Federal, o Projeto de Lei n9 21, de 1990, 

constante 

art. 14 , 

dos autógrafos juntos, que "estabelece, de acordo com o 

§ 99 da Constituição Federal , casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras provid~ncias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em e xerci c io 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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MENSAGEM NO 00./ 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucio­

nalS, o incluso Projeto de Lei Complementar, do Congresso Na­

cional, que "estabelece, de acordo com o art . 14, § 90 da Cons 

tituiçâo Federal, casos de "inelegibilidade , prazos de cessaçâo 

e determina outras providências" . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM c2 1 DE ABRIL DE 

1990. 
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Estabelece, de acordo com o art. 

14, § 9Q da Constituição Federal, 

casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras provl­

dências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - são inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assem­

bléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni­

cipais que hajam perdido os respectivos mandatos por infringên­

Cla do disposto no art. 55, I e 11, da Constituição Federal, 

dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Cons­

tituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Dis­

trito Federal, para as eleições que se realizarem durante o pe­

ríodo remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 

(três) anos subseqüentes ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem 

seus cargos eletivos, por infringência a dispositivo da Consti­

tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 

Orgãnica do Município, para as eleições que se realizarem du­

rante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representa-
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-çao julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em 

julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido di­

plomados, bem como para as que se realizarem nos 3 (três) anos 

seguintes; 

e) os que forem 

sentença transitada em julgado, 

condenados criminalmente, com 

pela prática de crimes contra a 

popular, a fé pública, a administração pública, economia 

trimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de 

pecentes e por cr1mes eleitorais, pelo prazo de 3 (trê s) 
-apos o cumprimento da pena; 

o pa-

entor-

anos, 

f) os que forem declarados indignos do oficia­

lato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 1rregu-

I ar idade insanável e por decisão irrecorrível do - -orgao compe-

tente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submeti­

da à apreciação do Poder ~udiciário, para as eleições que se 

realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão; 

h) os detentores de cargo na administração -pu-

blica direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a Sl ou 

a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado 

em processo, com sentença transitada em julgado, para as elei­

çôes que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término 

do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi­

nanciamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto 

de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decreta­

ção, cargo ou função de direção, administração ou representa­

ção, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilida-

de; 
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11 - para Presidente e Vice-Presidente da Repú-

blica: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento di­

reto, civil e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de ln­

formações da Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consul­

tor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aero-

náutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintenden­

tes de Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 

Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Fe-

deral e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, 

dos Estados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

Federal; 

16 os Secretários-Gerais, os Secretá-

rios-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários Fede-
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rals dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalen­

tes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses 

anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, Terri­

tórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação pré­

via do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito cargo ou função de direção, administra-

ção, representação em empresas concessionárias ou permissioná­

rlas de serviço público, na área de comunicação social, ou aln­

da participação ou apresentação habituais, com ou sem vínculo 

contratual, na programação de ditas empresas, asslm como em 

fundações mantidas pela União, Estado, Distrito Federal, Terri-
- . . ~ . torlO ou Munlclplo; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição 

tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, 

no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou 

para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 

tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou 

representação nas empresas de que tratam os arts. 3º e 5º da 

Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo ãmbito e 

natureza de suas atividades, possam tais empresas 

economla nacional; 

influir na 

f) os que, detendo o controle de empresas ou 

grupo de empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolís­

ticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 

(seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o 

abuso apurado, do poder econõmico, ou de que transferiram, por 
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força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de em-

presas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, admi­

nistração ou representação em entidades representativas de 

classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições lm­

postas pelo poder público ou com recursos arrecadados e repas­

sados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afasta­

dos das funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor 

ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e 

ao crédito, inclusive a través de cooperativas e da empresa ou 

estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contra­

tos que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores 

ao pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, adminis­

tração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serVl­

ços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou 

sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláu­

sulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, -nao 

se tenham afastado das suas funções até 6 (seis) meses anterio­

res ao pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou 

não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indire­

ta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder 

Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao 

pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
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integrais; 

111 - para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem 

no território do Estado ou do Distrito Federal, observados os 

mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do 

Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região 

Militar e Zona Aérea; 

3 - os diretores de órgãos estaduais ou SOCle-

dades de 
• _ • • 4" • 

asslstencla aos Munlclpl0S; 

4 - os Secretários da administração municipal 

ou membros de orgaos congeneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vi-

ce-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Es­

tado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) me­

ses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defenso­

rla Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses ante­

rl0res ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou milita­

res, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anterio­

res ao pleito; 

V - para o Senado Federal: 
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a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 

no território do Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os 

inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Le­

gislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por 

identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos pra-

zos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara 

dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a de­

sincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os 

cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 

(seis) meses para a desincompatibilização. 

§ lº - Para concorrência a outros cargos, o 

Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distri­

to Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos man­

datos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2Q - O Vice-Presidente, o Vice-Governador e 

o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preser­

vando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou subs­

tituído o titular. 

§ 3º - são inelegíveis, no território de juris­

dição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
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afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da Repú­

blica, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Fede­

ral, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de man­

dato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 20 - Compete à Justiça Eleitoral conhecer 

e decidir as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de inelegibilidade 

será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, 

tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presidente 

cai 

quando se 

da Repúbli-

11 - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando 

' se tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Es­

tadual e Deputado Distrital; 

111 - os Juízes Eleitorais, quando se tratar d e 

candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 30 - Caberá a qualquer candidato, a Parti­

do político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do 

candidato, impugná-lo em petição fundamentada. 

§ 10 - A impugnação, por parte do candidato, 

Partido político ou coligação, não impede a ação do Ministério 

Público no mesmo sentido. 

§ 2º - Não poderá impugnar o registro de candi­

dato o representante do Ministério Público que, nos 4 (quatro) 

anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado dire­

tório de Partido ou exercido atividade político-partidária. 

§ 3º - O impugnante especificará, desde logo, 

os melOS de prova com que pretende demonstrar a veracidade do 

alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 

(seis) . 
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Art. 40 - A partir da data em que terminar o 

prazo para impugnação, passará a correr, após devida notifica­

ção, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido po­

lítico ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indi­

car rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, 

inclusive documentais, que se encontrarem em poder de tercei­

ros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou 

administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo de 

justiça. 

Art. 50 - Decorrido o prazo para contestação, 

se não se tratar apenas de matéria de direito e a prova protes­

tada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguln­

tes para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugna-

do, as quais comparecerão por iniciativa das partes que as ti­

verem arrolado, com notificação judicial. 

§ lQ - As testemunhas do impugnante e do lmpug­

nado serão ouvidas em uma só assentada. 

§ 2Q - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, 

ou o Relator, procederá a todas as diligências que determinar, 

de ofício ou a requerimento das partes. 

§ 3Q - No prazo d o parágrafo anterior, o Juiz, 

ou o Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, 

ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias 

que possam influir na decisão da causa. 

§ 49 - Quando qualquer documento necessário à 

formação da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o 

Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo de­

pósito. 

§ 5Q - Se o terceiro, sem justa causa, não eXl­

bir o documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz con­

tra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo por crl-
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me de desobediência. 

Art. 6Q - Encerrado o prazo da dilação probató­

rla, nos termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Mi­

nistério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum 

de 5 (cinco) dias. 

Art. 7Q - Encerrado o prazo para alegações, os 

autos serão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, 

para sentença ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz, ou Tribunal, formará 

sua convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fa-

tos e às circunstãncias constantes dos autos, ainda 

alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que 

ram seu convencimento. 

-que nao 

motiva-

Art. 8Q - Nos pedidos de registro de candidatos 

a eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença 

em Cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando 

a correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interpo­

sição de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ lQ - A partir da data em que for protocoliza­

da a petição de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) 

dias para a apresentação de contra-razões. 

§ 2Q - Apresentadas as contra-razôes, serão os 

autos imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, 

inclusive por portador, se houver necessidade, decorrente da 

exigüidade de prazo, correndo as despesas do transporte por 

conta do recorrente, se tiver condições de pagá-las. 

Art. 9Q - Se o Juiz Eleitoral não apresentar a 

sentença no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso 
, 

so 

começará a correr após a publicação da mesma por edital, em 

Cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista 

neste artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o moti-
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vo do retardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 

for o caso, a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresenta­

dos no mesmo dia ao Presidente que, também na mesma data, os 

distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurador 

Regional pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem pa­

recer, os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará 

em mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente de 

publicação em pauta. 

Art. 11 - Na sessão do julgamento, que poderá 

se realizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relató­

rlO, facultada a palavra às partes e ouvido o Procurador Regio­

nal, proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos de-
~ 

malS JUlzes. 

§ lQ - proclamado o resultado, o Tribunal s e 

reunirá para lavratura do acórdão, no qual -serao 

direito, os fatos e as circunstâncias com base nos 

do Relator ou do voto vencedor. 

indicados o 

fundamentos 

§ 2Q - Terminada a sessão, far-se-á a leitura e 

a publicação do acórdão, passando a correr dessa data o prazo 

de 3 (três) dias, para a interposição de recurso para o Tribu­

nal Superior Eleitoral, em petição fundamentada. 

Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal Supe­

rlor Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a pe­

tição passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresen­

tação de contra-razões, notificado por telegrama o recorrido. 

Parágrafo único Apresentadas as con-

tra-razões, serão os autos imediatamente remetidos ao Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado 
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originariamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o 

disposto no art. 6Q desta lei complementar, o pedido de regls­

tro, com ou sem impugnação, será julgado em 3 (três) dias, ln­

dependentemente de publicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-á ao julgamento 

na forma estabelecida no art. 11 desta lei complementar, e ha­

vendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 

o disposto no artigo anterior. 

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, os 

recursos sobre registro de candidatos serão processados e jul­

gados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta lei complemen­

tar. 

Art. 15 - Transitada em julgado a decisão que 

declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado re­

gistro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo 

o diploma, se já expedido. 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 

3Q e seguintes desta lei complementar são peremptórios e contí­

nuos e correm em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do 

encerramento do prazo para registro de candidatos, -nao se sus-

pendem aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 17 - t facultado ao Partido político ou 

coligação que requerer o registro de candidato considerado lne­

legível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em jul­

gado tenha sido proferida após o termo final do prazo de regis­

tro, caso em que a respectiva Comissão Executiva do Partido fa­

rá a escolha do candidato. 

Art. 18 - A declaração de inelegibilidade do 

candidato à Presidência da República, Governador de Estado e do 

Distrito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato 

a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim corno 

a destes não atingirá aqueles. 
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Art. 19 - As transgressões pertinentes a orlgem 

de valores pecuniários, abuso do poder econõmico ou político, 

em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante in­

vestigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e 

Corregedores Regionais Eleitorais. 

Parágrafo único - A apuração e a punição das 

transgressões mencionadas no caput deste artigo terão o objeti­

vo de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou do abuso do exercício de 

função, cargo ou emprego na administração direta, indireta e 

fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 20 - O candidato, Partido político ou co­

ligação são parte legítima para denunciar os culpados e promo­

ver-lhes a responsabilidade; a nenhum servidor público, inclu­

sive de autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade de 

economla mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício 

tendente a esse fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere o 

art. 19 desta lei complementar serão apuradas mediante procedi­

mento sumariíssimo de investigação judicial, realizada pelo 

Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos ter­

mos das Leis nQs 1.579, de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 de 

setembro de 1964, com as modificações desta lei complementar. 

Art. 22 - Qualquer Partido político, coligação, 

candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar -a 

Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstãncias e 

pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevi­

do, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autorida­

de, ou utilização indevida de veículos ou melOS de comunicação 

social, em benefício de candidato ou de Partido político, obe-
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decido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribui­

ções do Relator em processos judiciais, ao despachar a inicial, 

adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do 

conteúdo da petição, entregando-se-lhe a segunda via apresenta­

da pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada 

de documentos e rol de testemunhas, se cabível ; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu 

motivo à representação, quando for relevante o fundamento e do 

ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso se­

ja julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não 

for caso de representação ou lhe faltar algum requisito desta 

lei complementar; 

11 - no caso do Corregedor indeferir a reclama­

ção ou representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o inte­

ressado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 

24 (vinte e quatro) horas; 

111 - o interessado, quando for atendido ou ocor­

rer demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Su­

perior Eleitoral, a fim de que seJam tomadas as providências 
- . necessarlas; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribu­

nal juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao 

representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, 

defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para 

com ou 
. . . -lnqulrlçao 

sem 

e m 

uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e 

pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as 
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quals comparecerão independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Correge­

dor procederá a todas as diligências que determinar, ex officio 

ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor 

poderá OUVlr terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, 

como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à for­

mação da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabe­

lecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requl­

sitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir 

o documento, ou nâo comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir 

contra ele mandado de prisâo e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da di1açâo probatória, 

as partes, inclusive o Ministério Público, poderâo apresentar 

alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos 

serâo conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresenta­

ção de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assen­

tado em 3 (três) dias, e os autos da representação serâo enca­

minhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusâo incontinenti do feito em pauta, para julgamento na 

primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regio­

nal Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) ho­

ras, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Re­

latório; 
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XIV - julgada procedente a representação, o Tri­

bunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos 

hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 

(três) anos subseqüentes à eleição em que se verificou, além da 

cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econõmico e pelo desvio ou abuso do po­

der de autoridade, determinando a remessa dos autos ao Ministé­

rlO Público Eleitoral, para instauração de processo discipli­

nar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer ou­

tras providências que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada proceden­

te após a eleição do candidato, serão remetidas cópia s de todo 

o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins pre­

vistos no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 

262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único - O recurso contra a diploma­

ção, interposto pelo representante, não impede a atuação do Mi­

nistério Público no mesmo sentido. 

Art. 23 - O Tribunal formará sua convicção pela 

livre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e 

presunções e prova produzida, atentando para circunstãncias ou 

fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas 

que preservem o interesse público de lisura eleitoral. 

Art. 24 - Nas eleições municipais, o Juiz Elei­

toral será competente para conhecer e processar a representação 

prevista nesta lei complementar, exercendo todas as funções a­

tribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos inci­

sos I a XV do art. 22 desta lei complementar, cabendo ao repre­

sentante do Ministério Público Eleitoral em função da Zona 

Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Geral e Regio­

nal Eleitoral, observadas as normas do procedimento previstas 
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nesta lei complementar. 

Art. 25 - Constitui crlme eleitoral a argfiição 

de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato 

feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do 

poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifes­

ta má-fé: 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 

anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqfienta) vezes o 

2 (dois) 

valor do 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, de 

título público que o substitua. 

Art. 26 - Os prazos de desincompatibilização 

previstos nesta lei complementar que já estiverem ultrapassados 

na data de sua vigência considerar-se-ão atendidos desde que a 

desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publica­

ção desta lei complementar. 

Art. 27 - Esta lei complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se a Lei Complementar nº 5, 

de 29 de abril de 1970 e as demais disposiçôes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 21 de abril de 1990. 
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Ofício-PS-GSE/O./P /90 Brasília, em J 1 de abril de 199 0 . 

Senho r Secretá rio, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

para qu e se digne levar ao conhecimento do Senad o Federal , que a 

câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei Complementar dessa 

Casa, n~ 21, de 1990 , (n~ 231, de 1990, na Câmara dos Deputados ) , 

que "estabelece, de acord o com o art .14, § 9~ da Constituição 

Federa l , casos de inelegibilidade, -prazos de cessaçao e determina 

outras providências ". 

Outrossim , comunlco a Vossa Excelênci a 

referida proposição foi, nesta data , enviada à sanção . 

Aproveito a oportunidade para ren ova r 

Excelência os protestos da minha 

consideração . 

alta estima e malS 

(~ L/,c 
Depu ta:/ CARLOS COTTA 

que 

.3 Vossa 

distinta 

, . 
Primeiro Secretário, em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primei r o Secretário do Senado Federal. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 231, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL DO PROJ. LEI COMPL. Nº 231- , DE 1990 

Estabelece, de acordo com o art. 

14, § 9º da Constituição Federal, 

casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras provl­

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - são inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assem­

bléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni­

cipais que hajam perdido os respectivos mandatos por infringên­

Cla do disposto no art. 55, I e 11, da Constituição Federal, 

dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Cons­

tituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Dis­

trito Federal, para as eleições que se realizarem durante o pe­

ríodo remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 

(três) anos subseqüentes ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem 

seus cargos eletivos, por infringência a dispositivo da Consti­

tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 

Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem du-

rante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representa-

ção julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em ~ 
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julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido di­

plomados, bem corno para as que se realizarem nos 3 (três) anos 

seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com 

sentença transitada em julgado, pela prática de crimes contra a 

economia popular, a fé pública, a administração pública, o pa­

trimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entor­

pecentes e por crlmes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 

após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficia­

lato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funçôes públicas rejeitadas por lrregu-

lar idade insanável e por decisão irrecorrível do orgao comoe-,. 

tente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submeti­

da à apreciação do Poder Judiciário, para as eleiçôes que se 

realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão; 

h) os detentores de cargo na administração pú­

blica direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a Sl ou 

a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado 

em processo, com sentença transitada em julgado, para as elei­

çôes que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término 

do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos d e crédito , fi­

nanciamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto 

de processo d e liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decreta­

ção, cargo ou função de direção, administração ou representa­

ção, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilida­

de; 

11 - para Presidente e Vice-Pres idente da Repú-

blica: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 
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2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento di­

reto, civil e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de ln­

formações da Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consul­

tor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aero-

náutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintenden­

tes de Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 

Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Fe-

deral e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, 

dos Estados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

Federal; 

16 os Secretários-Gerais, os Secretá-

rios-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários Fede­

ralS dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalen­

tes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses 

anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, Terri­

tórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação pré­

via do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito cargo ou função de direção, administra-

ção, representação em empresas concessionárias ou permission­

rlas de serviço público, na área de comunicação social, ou aln-
\ 
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da participação ou apresentação habituais, com ou sem vínculo 

contratual, na programação de ditas empresas, aSSlm como em 

fundações mantidas pela União, Estado, Distrito Federal, Terri­

tório ou Município; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição 

tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, 

no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou 

para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 

tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou 

representação nas empresas de que tratam os arts. 3º 

Lei nº 4.137, de 10de setembro de 1962, quando, pelo 

natureza de suas atividades, possam tais empresas 

economla nacional; 

e 5º 

âmbito 

da 

e 

influir na 

f) os que, detendo o controle de empresas ou 

grupo de empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolís­

ticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 

(seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o 

abuso apurado, do poder econõmico, ou de que transferiram, por 

força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de em-

presas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, admi­

nistração ou representação em entidades representativas de 

classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições lm­

postas pelo poder público ou com recursos arrecadados e repas­

sados pela previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afasta­

dos das funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor 

ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e 

ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou 

estabelecimentos q ue gozem, sob qualquer forma, de vantagens as­

seguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos ~ 

que obedeçam a cláusulas uniformes; ~ } 

\., 
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i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores 

ao pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, adminis­

tração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serVl­

ços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou 

sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláu­

sulas uniformes; 

j ) os que, membros do Ministério 

das suas funções até 6 (seis) 

Público, -nao 

se tenham a fastado 

res ao pleito; 

meses ante r lO-

1) os que, servidores públicos, estatutários ou 

não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indire­

ta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder 

Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao 

pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

111 - para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando s e 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem 

no território do Estado ou do Distrito Federal, observados os 

mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do 

Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, 

Militar e Zona Aérea; 

3 - os diretores de órgãos estaduais ou 

dades de assistência aos Municípios; 

Região 

socle-

4 - os Secretários da administração municipal 

ou membros de órgãos congêneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade 
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situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e vi­

ce-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Es­

tado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) me­

ses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defenso­

rla Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses ante­

rlores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou milita­

res, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anterio­

res ao pleito; 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 

no território do Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os 

inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Le­

gislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por 

identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos pra-

zos; VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara 

dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a de­

sincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os 

cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 

(seis) meses para a desincompatibilização. 

§ lQ - Para concorrência a outros cargos, o 

Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distri­

to Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos man­

datos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2Q - O Vice-Presidente, o Vice-Governador 

o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, prese 
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vando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou subs­

tituído o titular. 

§ 3Q - são inelegíveis, no território de juris­

dição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 

afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da Repú­

blica, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Fede­

ral, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de man­

dato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 2Q - Compete à Justiça Eleitoral conhecer 

e decidir as argüiçôes de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de inelegibilidade 

será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se 

tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presidente da Repúbli-

cai 

11 - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando 

se tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Es­

tadual e Deputado Distritali 

111 - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de 

candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador . 

Art. 3Q - Caberá a qualquer candidato, a Parti­

do político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do 

candidato, impugná-lo em petição fundamentada. 

§ 1Q - A impugnação, por parte do candidato, 

Partido político ou coligação, não impede a ação do Ministério 

Público no mesmo sentido. 

§ 2Q - Nao poderá impugnar o registro de candi­

dato o representante do Ministério Público que, nos 4 (quatro) 

anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado dire­

tório de Partido ou exercido atividade pOlítico-partidári n . 

§ 3Q - O impugnante especificará, desde logo, 

os melOS d e prova com que pretende demonstrar a veracidade 

alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máx imo de 
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(seis). 

Art. 4º - A partir da data em que terminar o 

prazo para impugnação, passará a correr, após devida notifica­

ção, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido po­

lítico ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indi­

car rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, 

inclusive documentais, que se encontrarem em poder de tercei­

ros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou 

administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo de 

justiça. 

Art. 5º - Decorrido o prazo para contestação, 

se não se tratar apenas de matéria de direito e a prova protes­

tada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguln­

tes para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugna­

do, as quais comparecerão por iniciativa das partes que as ti­

verem arrolado, com notificação judicial. 

§ lº - As testemunhas do impugnante e do lmpug­

nado serão ouvidas em urna só assentada. 

§ 2º - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, 

ou o Relator, procederá a todas as diligências que determinar, 

de ofício ou a requerimento das partes. 

§ 3º - No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, 

ou o Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, 

ou testemunhas, corno conhecedores dos fatos e 

que possam influir na decisão da causa. 

circunstãncias 

§ 4º - Quando qualquer documento - . necessarlO a 

formação da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o 

Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo de­

pósito. 
-§ 5º - Se o terceiro, sem justa causa, nao eXl-

bir o documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz con­

tra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo por crl­

me de desobediência. 

Art. 6º - Encerrado o prazo da dilação probató-

rla, nos termos do artigo anterior, as partes, 

nistério Público, poderão apresentar alegações 

de 5 (cinco) dias. 

inclusive o 

no prazo 

Mi-

comLf~ \ 
! ~ I 



o. 

0 -

• 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
.!l-

Art. 7Q - Encerrado o prazo para alegações, os 

autos serão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, 

para sentença ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz, ou Tribunal, formará 

sua convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fa-

tos e às circunstãncias constantes dos autos, ainda 

alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que 

ram seu convencimento. 

-que nao 

motiva-

Art. 8Q - Nos pedidos de registro de candidatos 

a eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a 

em Cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, 

sentença 

passando 

a correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interpo­

sição de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ lQ - A partir da data em que for protocoliza­

da a petição de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) 

dias para a apresentação de contra-razões. 

§ 2Q - Apresentadas as contra-razões, serão os 

autos imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, 

inclusive por portador, se houver necessidade, decorrente da 

exigfiidade de prazo, correndo as despesas do transporte por 

conta do recorrente, se tiver condições de pagá-las. 

Art. 9º - Se o Juiz Eleitoral não apresentar a 

sentença no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso 

começará a correr após a publicação da mesma por edital, 

Cartório. 

-so 

em 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista 

neste artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o moti­

vo do retardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 

for o caso, a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresenta­

dos no mesmo dia ao Presidente que, também na mesma data, os 

distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurado 

Regional pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem pa 

recer, os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará 

em mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente de 
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publicação em pauta. - -
Art. 11 - Na sessão do julgamento, que poderá 

se realizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relató-

rlo, facultada a palavra às partes e ouvido o Procurador Regio­

nal, proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos de­

malS Juízes. 

§ 1º - Proclamado o resultado, o Tribunal se 

reunirá para lavratura do acórdão, no qual -serao indicados o 

direito, os fatos e as circunstâncias com base nos fundamentos 

do Relator ou do voto vencedor. 

§ 2º - Terminada a sessão, far-se-á a leitura e 

a publicação do acórdão, passando a correr dessa data o 

de 3 (três) dias, para a interposição de recurso para o 

nal Superior Eleitoral, em petição fundamentada. 

prazo 

Tribu-

Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal Supe-

rlor Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a pe­

tição passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresen­

tação de contra-razões, notificado por telegrama o recorrido. 

Parágrafo único Apresentadas as con-

tra-razões, serão os autos imediatamente remetidos ao Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado 

originariamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o 

disposto no art. 6º desta lei complementar, o pedido de r e gls­

tro, com ou sem impugnação, será julgado em 3 (três) dias, l n ­

dependentemente de publicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-á ao julgamento 

na forma estabelecida no art. 11 desta lei complementar, e ha­

vendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 

o disposto no artigo anterior. 

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, os 

recursos sobre registro de candidatos serão processados e jul­

gados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta lei complemen 

tar. 

Art. 15 - Transitada em julgado a decisão 

declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado r e ­

gistro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo 
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diploma, . - expedido. o se Ja 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 

3º seguintes desta lei complementar - peremptórios 
.. 

e sao e contl-

nuos e correm em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do 

encerramento do prazo para registro de candidatos, 

pendem aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 17 - É facultado ao Partido 

-nao se sus-

político ou 

coligação que requerer o registro de candidato considerado lne­

legível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em jul­

gado tenha sido proferida após o termo final do prazo de regis­

tro, caso em que a respectiva Comissão Executiva do Partido fa-
-ra a escolha do candidato. 

Art. 18 - A declaração 

candidato à Presidência da República, 

de inelegibilidade do 

Governador de Estado e do 

Distrito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato 

a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, aSSlm como 

a destes não atingirá aqueles. 

Art. 19 - As transgressões pertinentes a orlgem 

de valores pecuniários, abuso do poder econômico ou político, 

em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante in­

vestigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e 

Corregedores Regionais Eleitorais. 

Parágrafo único - A apuração e 

transgressões mencionadas no caput deste artigo 

a punição das 

terão o objeti-

vo de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou do abuso do exercício d e 

função, cargo ou emprego na administração direta, indireta e 

fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
. .. . Munlclplos. 

Art. 20 - O candidato, Partido político ou co­

ligação são parte legítima para denunciar os culpados e promo­

ver-lhes a responsabilidade; a nenhum servidor público, inclu-

sive de autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade d e 

economla mista, será lícito negar ou retardar ato de 

tendente a esse fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere 

art. 19 desta lei complementar serão apuradas me diante procedi-
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mento sumariíssimo de investigação judicial, realizada pelo 

Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos ter­

mos das Leis nQs 1.579, de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 de 

setembro de 1964, com as modificações desta lei complementar. 

Art. 22 - Qualquer Partido político, coligação, 

candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar -a 

Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e 

pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevi­

do, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autorida­

de, ou utilização indevida de veículos ou melOS de comunicação 

social, em benefício de candidato ou de Partido político, obe­

decido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribui­

ções do Relator em processos judiciais, ao despachar a inicial, 

adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do 

conteúdo da petição, entregando-se-lhe a segunda via apresenta­

da pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada 

de documentos e rol de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu 

motivo à representação, quando for relevante o fundamento e do 

ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso se­

ja julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não 

for caso de representação ou lhe faltar algum requisito desta 

lei complementar; 

11 - no caso do Corregedor indeferir a reclama­

ção ou representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o inte­

ressado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 

24 (vinte e quatro) horas; 

111 - o interessado, quando for atendido ou ocor­

rer demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Su­

perior Eleitoral, a fim de que seJam tomadas as providências 

necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do 
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nal juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao 

representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, 

defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para 

com ou 
. ..-lnqulrlçao 

sem 

em 

uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e 

pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as 

quals comparecerão independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqfientes, o Correge­

dor procederá a todas as diligências que determinar, ex officio 

ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor 

poderá OUVlr terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, 

como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à for­

mação da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabe­

lecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requl­

sitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir 

o documento, ou não comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir 

contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, 

as partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar 

alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos 

serão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresenta­

ção de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assen­

tado em 3 (três) dias, e os autos da representação serão enca­

minhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na 

primeira sessão subseqfiente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regio­

nal Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) ho-
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ras, para se pronunclar sobre as imputações e conclusões do Re­

latório; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tri­

bunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos 

hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 

(três) anos subseqfientes à eleição em que se verificou, além da 

cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do po­

der de autoridade, determinando a remessa dos autos ao Ministé­

rlO Público Eleitoral, para instauração de processo discipli­

nar, se for o caso, e processo-crime, ordenando qualsquer ou­

tras providências que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada proceden­

te após a eleição do candidato, serão remetidas cópias de todo 

o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins pre­

vistos no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art . 

262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único - O recurso contra a diploma­

ção, interposto pelo representante, não impede a atuação do Mi­

nistério Público no mesmo sentido. 

Art.23 - O Tribunal formará sua convicção pela 

livre apreciação dos .fatos públicos e notórios, dos indícios e 

presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 

fatos, ainda que nâo indicados ou alegados pelas partes, mas 

que preservem o interesse público dR lisura eleitoral. 

Art. 24 - Nas eleições municipais, o Juiz Elei­

toral será competente para conhecer e processar a representação 

prevista nesta lei complementar, exercendo todas as funções a­

tribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos inci­

sos I a XV do art. 22 desta lei complementar, cabendo ao repre­

sentante do Ministério Público Eleitoral em função na Zona 

Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Geral e Regio­

nal Eleitoral, observadas as normas do procedimento previstas 

nesta lei complementar. 

Art. 25 - Constitui crlme eleitoral a argfiição 

de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato 
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feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do 

poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifes­

ta má-fé: 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 

anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o 

2 (dois) 

valor do 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, de 

título público que o substitua. 

Art. 26 - Os prazos de desincompatibilização 

previstos nesta lei complementar que já estiverem ultrapassados 

na data de sua vigência considerar-se-ão atendidos desde que a 

desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publica­

ção desta lei complementar. 

Art. 27 - Esta lei complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se a Lei Complementar nº 5, 

de 29 de abril de 1970 e as demais disposiçôes em contrário. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 1990. 

R lato~ ~ 
V-\\r-V 



PS-GSE/ ~q,i /90 Brasília, O~de dezembro de 1990. 

, . 
Senhor Secretar~o, 

A • 

Tenho a honra de env~ar a Vossa Excelenc~a, nos 

termos do art. 134 do Regimeento Comum, o Projeto de Lei n~ 

3.145-B, de 1989, que "dispõe sobre a organização judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios", apreciado pela Câmara dos 

Deputados nos termos do art. 96, 11, b e 99' da Constituição Fe­

dera 1. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

• 

Primeiro Se2retário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 
, . 

DD. Primeiro Secretar~o do Senado Federal 

N E S T A 
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PLP ~jf/~O 

CN/ 161 Em 22 de maio de 1990 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem nº 82, de 1990-CN (nº 421/90, na origem ) , na 

qual comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Se na 

do nº 21, de 1990-COMPLEMENTAR, que estabelece, de acordo com o 

art. 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidad~ 

prazos de cessação e determina outras providências. 

Esta Presidência, devendo convocar sessão con­

junta para leitura e demais formalidades previstas no art.104 do 

Regimento Comum, solicita a V.Exa. a indicação dos membros dessa 

Casa do Congresso Nacional que integrarão a Comissão Mista a ser 

incumbida de relatar o veto, remetendo para tanto, em anexo, au 

tógrafo do Projeto vetado, cópia de seu estudo e da Mensagem Pre 

sidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.E xa. 

protestos de estima e distinta consideração. 

NELSON CARNEIRO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Oeputado Paes de Andrade 

Presidente da Câmara dos Deputados 

L 
/ 

/ 
/ A 

'--/7 <-; v 
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MENSAGEM NQ 421 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

que, nos 

Federal, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

termos do parágrafo 1Q do artigo 66 da Constituição 

resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei 

Complementar que" estabelece, de acordo com o art. 14, § 9Q, 

da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras providências". 

Incide o veto sobre o art. 

alínea c, que considero inconstitucional. 

Ouvidos - - -os orgaos interessados, 

manifestaram: 

nA disposição do artigo 1Q, 

inciso 11, 

asslm se 

inciso 11, 

alínea c atenta, a meu ver, contra o livre exercício do 

trabalho de que trata o artigo 5Q, inciso XIII combinado 

com o artigo 6Q da Constituição, já que 

àqueles que têm corno melO de vida a 

apresentação habitual na programação 

impõe restrição 

participação ou 

das 
. -- . . . - . conceSSlonarlas ou permlSSlonarlas de serviço 

empresas 

público na 

área de comunicação social. 

A norma aludida obriga os radialistas a 

não exercerem as normais funções de sua atividade nos 

quatro meses 

presunção de 

anteriores ao pleito, a partir de mera 

que seu ofício é, de per Sl, conducente a 

um favorecimento no âmbito da propaganda eleitoral. 

Nada, entretanto, faz ver do ~omprometimento congênito 

da atividade do radialista a título de Vlsar à sua 

( 
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propr1a propaganda eleitoral, de modo a tornar 

imperativo seu afastamento quatro meses antes do pleito. 

Se, por um lado, é certo que a legislação eleitoral já 

existente é hábil para detectar eventuais burlas que 

semelhante profissional possa cometer (artigo 251, do 

Código Eleitoral), não menos certo é que a 

incompatibilização imposta pela alínea c não prevê 

qualquer garantia ao radialista no que tange tanto a sua 

situação profissional, tornando desprotegida qualquer 

forma de vínculo assecuratório que 

se estipulou, como ao direito à 

salários. 

entre ele e a empresa 
-percepçao dos seus 

Mais clara fica essa desproteção quando - ., se ve , na a11nea 

garantia que a lei 

1 dos mesmos 

ofereceu aos 

1nc1so e 

servidores 

mantendo seus vencimentos no prazo em que 

presente a necessidade de afastamento. Esta a 

mostra de que houve trato discriminatório em 

artigo, a 

públicos, 

se fizer 

pr1me1ra 

desfavor 

dos radialistas, em afronta ao princípio da isonomia que 

a Constituição consagrou (artigo 5Q - caput). 

Ainda no campo da quebra da isonomia, 

cabe notar que o desfavorecimento se 

radialistas corno prováveis 

públicos, abstraindo que 

beneficiários 

titulares de 

. -1mpos aos 

de serV1ços 

atividades 

congêneres constantes do rol existente no artigo 21, 

inciso XII da Constituição -- igualmente poderiam, na 

trilha da presunção cogitada, fazer uso de seus ofícios 

para fins de propaganda eleitoral. Urna vez ma1S o 

tratamento anti-isonômico reponta na alínea referida, 

desaconselhando sua subsistência. 

A situação do radialista na alínea c 

conduz ao veto integral da mesma, haja vista a 
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impossibilidade constitucional de vetar mera 

de dispositivo legal (CF, art. 66, § 2Q). De 

3 
-expressa0 

qualquer 

maneira, outra discriminação que o dispositivo efetiva é 

a que atinge os detentores de cargo ou função de 

direção, administração, representação em empresas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público da 

área de comunicação social, p01S idêntica vedação não 

atinge a seus homólogos das atividades constantes do j á 

mencionado rol do artigo 21, inciso XII da Constituição 

Federal ll
• 

Estas as razões que me levaram a vetar o 

projeto e~ causa, as quals ora submeto i elevada 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 18 de maio 

-

" 

. -apreclaçao 

de 1990. 



LEI COMPLEMENTAR NQ 064, de 18 de maio de 1990. 

o 

Estabelece, de acordo com o art. 14, 
§ 9Q,da Constituição Federal, casos 
de inelegibilidade, prazos de cessa­
ção e determina outras providências. 

P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

4t Art. 1Q - são inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que ha­
jam perdido os respectivos - mandatos por infringência do disposto no 
art. 55, I e lI, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva­
lentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Or­
gânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que 
se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual 
foram eleitos e nos 3(três) anos subseqüentes ao término da legisla-
tura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus 
cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Es­
tadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as eleições que se realizarem durante o período re­
manescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término do mandato 
para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa · representação jul­
gada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em 
processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a ~ 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarem nos 3(três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com senten­
ça transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia 
popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio públi­
co, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 
eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da penai 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou 
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício 
de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insaná­
vel e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a ques-

I 
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tão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Ju­
diciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se­
guintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na administração pública 
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei­
ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em processo, 
com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realiza­
rem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do pe­
ríodo de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financia­
mento ou seguro, que tenham sido ou est~jam sendo objeto de processo 
de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (do­
ze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de di­
reção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados 
de qualquer responsabilidade; 

11 - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitiva­

mente de seus cargos e funções: 
1 - os Ministros de Estado; 

. 2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, 
civil e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informa­
ções da Presidência da República; 

4 - o Chefe do EstadO-Maior das Forças Armadas; 
5 o Advogado-Geral da União e O' Consultor-Geral da 

República; 

to e da 
6 os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exérci­

Aeronáutica; 
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáuti-

cai r 

8 - os Magistrados; 
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de 

Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda­
ções Públicas e as mantidas pelo poder público; 

de Territórios; 
10 os Governadores de Estado, do Distrito Federal e 

11 os Interventores Federais; 
12 os Secretários de Estado; 
13 os Prefeitos Municipais; 
14 os membros do Tribunal de Contas da União, dos 

Estados e do Distrito Federal; 
15 o Diretor-Geral do Departamento de polícia Fede-

ral; 
'" 16 os Secretários-Gerais, osSecretários-Executi-

vos, os Secretários Nacionais, os Secretários Federais dos Ministé­
r10S e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses ante­
riores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em 
qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo 
Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Fede-
ral; 

c) ( V E T A DO) 

'. 
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d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tive­
rem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lan­
çamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribui­
ções de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar 
multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham 
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação 
nas empresas de que tratam os arts. 3Q e 5Q da Lei nQ 4.137, de 10 
de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas ativida­
des, possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de 
empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas 
no parágrafo único do art. 5Q da Lei citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do plei­
to, a prova de que fizerem cessar o abuso apurado, do poder econômi­
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referi­
das empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses ante­
riores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração 
ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, 
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder público 
ou com recursos arrecadados e repassados pela previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das 
funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superinten­
dente de sociedades com objetivos exclusivos de operações financei­
ras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, 
sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo Poder Público, 
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas unifor-
mes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou 
representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato 
de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se te­
nham afastado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou 
não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Terri­
tórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se 
afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o di­
reito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

111 - para Governador e Vice-Governador de Estado e 
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do Distrito Federal: 
a} os inelegíveis para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso 11 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que operem no território 
do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b} até 6 (seis) meses depois de afastados definiti­
vamente de seus cargos ou funções: 

I} os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Go­
vernador do Estado ou do Distrito Federal; 

2) os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar , 
e Zona Aerea; 

3) os diretores de órgãos estaduais ou sociedades 
de assistência 

. , . 
aos Mun1c1p10S; 

4) os Secretários da administração municipal ou 
, - -membros de orgaos congeneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a} no que lhes for aplicável, por identidade de si­

tuações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Dis­
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin­
compatibilização; 

Pública 
pleito, 

b} os membros do Ministério Público 
em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses 
sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

e Defensoria 
anteriores ao 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, 
com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei-

' to; 
V - para o Senado Federal: 

e 
11 

a) os inelegíveis para os cargos de Presiden~e 
Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso 
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresa que opere no território do 
Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inele­
gíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas 
condições estabelecidas, ob~ervados os mesmos prazos; 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia 
lativa e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por 

Legis­
identi-

dade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas 
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII- para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de Sl­

tuações, os inelegíveis para o Senado Federaí e para a Câmara dos 
Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompati­
bilizaçâo; 

b) em cada Município, 
de Prefeito e Vice-Prefeito, observado 
ra a desincompatibilização. 

os inelegíveis para 
o prazo de 6 (seis) 

os cargos 
meses pa-

§ 1Q - Para concorrência a outros cargos~ o Presi­
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) 

.. .. 
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meses antes do pleito. 
§ 2Q - O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vi­

ce-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os 
seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3Q - são inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes oo~ngüíneos ou afins, até o se­
gundo grau ou por adoção, do Presidente aa República, de Governador 
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 2Q - Compete à Justiça Eleitoral conhecer e 
cidir as argfiições de inelegibilidade. 

de-

Parágrafo único - A argfiição de inelegibilidade -ser a 
feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar 
de candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República; 

11 - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se 
tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de Esta­
do e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e De­
putado Distrital; 

111 - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de can­
didato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 3Q - Caberá a qualquer candidato, 
lítico, coligação ou ao Ministério Público, no prazo 
dias, contados da publicação do pedido de registro do 
pugná-lo em petição fundamentada. 

a Partido po­
de 5 (cinco) 
candidato, im-

§ 1Q - A impugnação, por parte do candidato, Partido 
político ou coligação, não impede a ação do Ministério Público no 
mesmo sentido. 

§ 2Q - Não poderá impugnar o registro de candidato o 
representante do Ministério Público que, nos 4 (quatro) anos ante­
riores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de Parti­
do ou exercido atividade político-partidária • 

§ 3Q - O impugnante especificará, desde logo, os 
meios de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado, 
arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis). 

Art. 4Q - A partir da data em que terminar o prazo 
para impugnação, passará a correr , após devida notificação, o prazo 
de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido político ou coligação 
possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e 
requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que se 
encontrarem em poder de terceiros, de repartições públicas ou em 
procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos em 
tramitação em segredo de justiça. 

Art. 5Q - Decorrido o prazo para contestação, se não 
se- tratar apenas de matéria de direito e a prova protestada for re­
levante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes para inquiri­
ção das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais compare-



• 

, . . ' 

6 

cerão por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com notifi­
cação judicial. 

§ lQ - As testemunhas do impugnante e do impugnado 
serão ouvidas em uma só assentada. 

§ 2Q - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, ou o 
Relator, procederá a todas as diligências que determinar, de ofício 
ou a requerimento das partes. 

§ 3Q - No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, ou o 
Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemu­
nhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam ln­
fluir na decisão da causa. 

§ 4Q - Quando qualquer documento necessário à forma­
ção da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o Relator, 
poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito. 

§ 5Q - Se o terceiro, sem justa causa, nâo exibir o 
documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz contra ele expe­
dir mandado de prisão e instaurar processo por crime de desobediên­
Cla. 

Art. 6Q - Encerrado o prazo da dilação probatória, 
nos termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Ministério Pú­
blico, poderão apresentar alegações no prazo comum de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 7Q - Encerrado o prazo para alegações, os autos 
serão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, para sen­
tença ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz, ou Tribunal, formará sua 
convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e às 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes,mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento. 

Art. 8Q - Nos pedidos de registro de candidatos a 
eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença em Car­
tório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando a correr 
deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição de recur­
so para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ lQ - A partir da data em que for protocolizada a 
petição de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a 
apresentação de contra-razões. 

§ 2Q - Apresentadas as contra-razões, serão os autos 
imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclusive 
por portador, se houver necessidade, decorrente da exigüidade de 
prazo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, 
se tiver condições de pagá-las. 

Art. 9Q - Se o Juiz Eleitoral não apresent~r a sen­
tença no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso so começará 
a correr após a publicação da mesma por edital, em Cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista neste 
artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o motivo do retar­
damento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se for o caso, a 
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aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do Tribu­
nal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no mesmo 
dia ao Presidente,que, também na mesma data, os distribuirá a um Re­
lator e mandará abrir vistas ao Procurador Regional pelo prazo de 2 
(dois) dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem parecer, 
os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará em mesa para 
julgamento em 3 (três) dias, independentemente de publicação em pau­
ta. 

Art. 11 - Na sessão do julgamento, que poderá se rea­
lizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relatório, faculta­
da a palavra às partes e ouvido o Procurador Regional, proferirá o 
Relator o seu voto e serão tornados os dos demais Juízes. 

§ 1Q - Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá 
para lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os fa­
tos e as circunstâncias com base nos fundamentos do Relator ou do 
voto vencedor. 

§ 2Q - Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a pu­
blicação do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de 3 
(três) dias, para a interposição de recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, em petição fundamentada. 

Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a petição pas­
sará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação de con­
tra-razões, notificado por telegrama o recorrido. 

Parágrafo único - Apresentadas as contra-razões, se­
rão os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado orl­
ginariamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o disposto 
no art. 6Q desta Lei Complementar, o pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Parágrafo único - Proceder-se-á ao 
ma estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar 
para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 
tigo anterior. 

julgamento 
e,havendo 

o disposto 

na for-
recurso 
no ar-

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, os recursos 
sobre registro de candidatos serão processados e julgados na forma 
prevista nos arts. 10 e 11 desta Lei complementar. 

Art. 15 Transitada em julgado a decisão que decla­
rar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou 
cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 
já expedido. 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 3Q e 
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seguintes desta Lei Complementar são 
correm em Secretaria ou Cartório e, a 
do prazo para registro de candidatos, 
domingos e feriados. 
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~ . , 
peremptorl0s e contlnuos e 

partir da data do encerramento 
não se suspendem aos sábados, 

Art. 17 - ~ facultado ao Partido político ou coliga­
ção que requerer o registro de candidato considerando inelegível 
dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em julgado tenha si­
do proferida após o termo final do prazo de registro, caso em que a 
respectiva Comissão Executiva do Partido fará a escolha do candida­
to. 

Art. 18 - A declaração de inelegibilidade do candida­
to à Presidência da República, Governador de Estado e do Distrito 
Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato a Vice-Presi­
dente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim corno a destes não 
atingirá aqueles. 

Art. 19 - As transgressões pertinentes a origem de 
valores pecuniários, abuso do poder econômico ou político, em detri­
mento da liberdade de voto, serão apuradas mediante investigações 
jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re­
gionais Eleitorais. 

Parágrafo único - A apuração e a punição das trans­
-gressões mencionadas no caput deste artigo terão o objetivo de pro­
teger a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou em­
prego na administração direta, indireta e fundacional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 20 - O candidato, Partido político ou coligação 
são parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a res­
ponsabilidade; a nenhum servidor público,' inclusive de autarquias, 
de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista será lícito 
negar ou retardar ato de ofício tendente a esse fim, sob pena de 
crlme funcional. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere o art. 19 
desta Lei Complementar serão apuradas mediante procedimento sumarís­
simo de investigação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral e 
Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos das Leis nºs 1.579, de 
18 de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro de 1964, com as modi-
ficações desta Lei Complementar. /' 

Art. 22 - Qualquer Partido político, coligação, can­
didato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando 
fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura 
de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso 
do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candida­
to ou de Partido político, obedecido o seguinte rito: 
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I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições 
do Relator em processos judiciais, ao despachar a inicial, adotará 
as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do con­
teúdo da petição, entregando-se-Ihe a segunda Vla apresentada pelo 
representante com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol 
de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à 
representação, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado 
puder resultar a ineficiência da medida, caso seJa julgada proce­
dente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando 
caso de representação ou lhe faltar algum requisito desta 
plementar; 

-nao for 
Lei Com-

11 - no caso do Corregedor indeferir 
ou representação, ou retardar-lhe a solução, poderá 
renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 
quatro) horas; 

a reclamação 
o interessado 

24 (vinte e 

111 - o interessado, quando for atendido ou ocorrer 
demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Superior 
Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal 
juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao represen­
tado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou 
dar recibo; 

V - findo o prazo da 
sa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias 
sentada, de testemunhas arroladas pelo 
sentado, até o máximo de 6 (seis) para 
rão independentemente de intimação; 

notificação, com ou sem defe-. . . - -para lnqulrlçao,em uma so as-
representante e pelo repre­
cada um, as quais comparece-

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor 
procederá a todas as diligências que determinar, ex officio ou a re­
querimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor po­
derá ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, 
conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na 
são do feito; 

como 
deci-

VIII - quando qualquer documento necessário à forma­
ção da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimen­
to de crédito, oficial ou privado, o Corregedor pOderá,ainda,no mes­
mo prazo,ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o 
documento, ou não comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir contra 
ele mandado de prisão e instaurar processo por crlme de desobediên­
Cla; 

X encerrado o prazo 
partes, inclusive o Ministério Público, 
no prazo comum de 2 (dois) dias; 

da dilação probatória, as 
poderão apresentar alegações 

XI - terminado o prazo para alegações, os· autos 
rão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresentação 
relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

se­
de 
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XII - O relatório do Corregedor,que será assentado 
em 3 (três) dias, e os autos da representação serão encaminhados ao 
Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão lncon­
tinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subse­
qÜente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional 
Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para 
se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatório; 

XIV - julgada proc~dente a representação, o Tribunal 
declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam con-
tribuído para a prática do ato, cominarido-lhes sanção de inelegibi- ~ 
lidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüen-
tes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro do 
candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econô­
mico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando a 
remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração 
de processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, ordenando 
quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada procedente após 
a eleição do càndidato, serão remetidas cópias de todo o processo ao 
Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, §§ 
10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código 
Eleitoral. 

Parágrafo único --terposto pelo representante, nao 
O recurso contra a diplomação, ln­
impede a atuação do MinistérioPú-

blico no mesmo sentido. 

Art. 23 - O Tribunal formará sua convicção pela li-
0, . vre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presun­

ções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda 
que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o ln­
teresse público de lisura eleitoral. 

Art. 24 - Nas eleiçôes municipais, o Juiz Eleitoral 
será competente para conhecer e processar a representação prevista 
nesta Lei Complementar, exercendo todas as funçôes atribuídas ao 
Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos incisos I a XV do art. 
22 desta Lei Complementar, cabendo ao representante do Ministério 
Público Eleitoral em função da Zona Eleitoral as atribuiçôes deferi­
das ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, observadas as normas 
do procedimento previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 25 - Constitui crime eleitoral a argüição de 
inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato feito por 
interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de a uto­
ridade, deduzida de forma temer~ria ou de manifesta má-fé: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bônus 
souro Nacional - BTN e,no caso de sua extinção, de título 
que o substitua. 

anos, e 
do Te­
público 

Art. 26 - Os prazos de desincompatibilização preV1S-
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tos nesta Lei Complementar "que já estiverem ultrapassados na data de 
sua vigência considerar-se-ão atendidos desde que a desincompatibi­
lização ocorra até 2 (dois) dias após a publicação desta Lei Comple­
mentar. 

Art. 27 - Esta Lei Complementar entra em vlgor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se a Lei Complementar nº 5, de 29 
de abril de 1970 e as demais disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de 
169º da Independência e 102Q da República. 

f~-.. 

maio de 1990; 

, ... 
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Estabelece, de acordo com o art. 

14, § 9º,da Constituição Federal, 

casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras prOVl­

dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - são inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assem­

bléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Muni­

cipais que hajam perdido os respectivos mandatos por infringên­

Cla do disposto no art. 55, I e lI, da Constituição Federal, 

dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Cons­

tituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Dis­

trito Federal, para as eleições que se realizarem durante o pe­

ríodo remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 

(três) anos subseqüentes ao término da legislatura; 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem 

seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Consti­

tuição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Le i 

Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem du­

rante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representa-
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ção julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em 

julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido di­

plomados, bem como para as que se realizarem nos 3 (três) anos 

seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com 

sentença transitada em julgado, pela prática de crimes contra a 

economla popular, a fé pública, a administração pública, o pa­

trimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entor­

pecentes e por crlmes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 

após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficia­

lato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funçôes públicas rejeitadas por lrregu­

laridade insanável e por decisão irrecorrível do órgão compe­

tente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submeti­

da à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se 

realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão; 

h) os detentores de cargo na administração -pu-

blica direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a Sl ou 

a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado 

em processo, com sentença transitada em julgado, para as elei­

ções que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término 

do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi­

nanciamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto 

de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decreta­

ção, cargo ou função de direção, administração ou representa­

ção, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilida­

de; 
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11 - para Presidente e Vice-Presidente da Repú-

blica: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento di­

reto, civil e militar, da Presidência da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de ln­

formações da Presidência da República; 

4 - o Chefe do Estado- Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consul­

tor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aero-

náutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintenden­

tes de Autarquias, Empresas Públicas , Sociedades de Economia 

Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo poder público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Fe-

deral e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, 

dos Estados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

Federal; 

16 os Secretários-Gerais, os Secretá-

rios-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secretários Fede-
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rals dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalen­

tes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) 

anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, 

meses 

Terri-

tórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação pré­

via do Senado Federal; 

c) os que tenham exercido nos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito cargo ou função de direção, administra­

ção, representação em empresas concessionárias ou permissioná­

rlas de serviço público, na área de comunicação social, ou aln­

da participação ou apresentação habituais, com ou sem vínculo 

contratual, na programação de ditas empresas, aSSlm como em 

fundações mantidas pela União, Estado, Distrito Federal, Terri-
- . . ~ . torlO ou Munlclplo; 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 

tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual , 

no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou 

para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição , 

tenham exercido cargo ou função de direção, administração ou 

representação nas empresas de que tratam os arts. 3º e 5º da 

Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo ãmbito e 

natureza de suas atividades, possam tais empresas 

economla nacional; 

influir na 

f) os que, detendo o controle de empresas ou 

grupo de empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolís­

ticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 

(seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o 

abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por 
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força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de em-

presas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses 

anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, admi­

nistração ou representação em entidades representativas de 

classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições lm­

postas pelo poder público ou com recursos arrecadados e repas­

sados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afasta­

dos das funções, tenham exercido cargo de Presidente, Diretor 

ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e 

ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou 

estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contra­

tos que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores 

ao pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, adminis­

tração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serVl­

ços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou 

sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláu­

sulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério 

se tenham afastado das suas funções até 6 (seis) 

res ao pleito; 

Público, -nao 

meses anterio-

1) os que, servidores públicos, estatutários ou 

não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indire­

ta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder 

Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao 

pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

1 

V 
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integrais; 

111 - para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem 

no território do Estado ou do Distrito Federal, observados os 

mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi­

nitivamente de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do 

Governador do Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, 

Militar e Zona Aérea; 

Região 

3 - os diretores de órgãos estaduais ou SOCle-

dades de . - . . ., . asslstencla aos MunlclploS; 

4 - os Secretários da administração municipal 

ou membros de órgãos congêneres; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e vi­

ce-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Es­

tado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) me­

ses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defenso­

rla Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses ante­

rlores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou milita­

res, com exercício no Município, nos 4 (quatro) mese3 anterio­

res ao pleito; 

V - para o Senado Federal: 
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a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alínea a do in­

ciso 11 deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere 

no território do Estado, observados os mesmos prazosi 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os 

inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazosi 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Le­

gislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for aplicável, por 

identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos pra-

ZOSi 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara 

dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a de­

sincompatibilizaçãoi 

b) em cada Município, os inelegíveis para os 

cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 

(seis) meses para a desincompatibilização. 

§ lQ - Para concorrência a outros cargos, o 

Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distri­

to Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos man­

datos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2Q - O Vice-Presidente, o Vice-Governador e 

o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, prese r-

vando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou subs­

tituído o titular. 

§ 3Q - são inelegíveis, no território de juris­

dição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
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afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da Repú­

blica, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Fede­

ral, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de man-

dato eletivo e candidato à reeleição. 

Art. 2º - Compete à Justiça Eleitoral conhecer 

e decidir as argüições de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de inelegibilidade 

será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, 

tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presidente 

ca; 

quando se 

da Repúbli-

11 - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando 

se tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Es­

tadual e Deputado Distrital; 

111 - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de 

candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Art. 3º - Caberá a qualquer candidato, a Parti­

do político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do 

candidato, impugná-lo em petição fundamentada. 

§ lº - A impugnação, por parte do candidato, 

Partido político ou coligação, não impede a ação do Ministério 

Público no mesmo sentido. 

§ 2º - Não poderá impugnar o registro de candi­

dato o representante do Ministério Público que, nos 4 (quatro) 

anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado dire­

tório de Partido ou exercido atividade político-partidária. 

§ 3º - O impugnante especificará, desde logo, 

os melOS de prova com que pretende demonstrar a veracidade do 

alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 

(seis). 
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Art. 4Q - A partir da data em que terminar o 

prazo para impugnação, passará a correr, após devida notifica­

ção, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido po­

lítico ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indi­

car rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, 

inclusive documentais, que se encontrarem em poder de tercei­

ros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou 

administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo de 

justiça. 

Art. 5Q - Decorrido o prazo para contestação, 

se não se tratar apenas de matéria de direito e a prova protes­

tada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguln­

tes para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugna­

do, as quais comparecerão por iniciativa das partes que as ti­

verem arrolado, com notificação judicial. 

§ lQ - As testemunhas do impugnante e do lmpug­

nado serão ouvidas em urna só assentada. 

§ 2Q - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, 

ou o Relator, procederá a todas as diligências que determinar, 

de ofício ou a requerimento das partes. 

§ 3Q - No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, 

ou o Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelas partes, 

ou testemunhas, corno conhecedores dos fatos e circunstâncias 

que possam influir na decisão da causa. 

§ 4Q - Quando qualquer documento necessário -a 

formação da prova se achar em poder de terceiro, o Juiz, ou o 

Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectiv o de­

pósito. 

§ 5Q - Se o terceiro, sem justa causa, -nao eXl-

bir o documento, ou não comparecer a Juízo, poderá o Juiz con­

tra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo por crl-
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me de desobediência. 

Art. 6º - Encerrado o prazo da dilação probató­

rla, nos termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Mi­

nistério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum 

de 5 (cinco) dias. 

Art. 7º - Encerrado o prazo para alegações, os 

autos serão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no dia imediato, 

para sentença ou julgamento pelo Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz, ou Tribunal, formará 

sua convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fa-
-tos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda 

alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que 

ram seu convencimento. 

que nao 

motiva-

Art. 8º - Nos pedidos de registro de candidatos 

a eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresentará a sentença 

em Cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando 

a correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interpo­

sição de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 1º - A partir da data em que for protocoliza­

da a petição de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) 

dias para a apresentação de contra-razões. 
-§ 2º - Apresentadas as contra-razões, 

autos imediatamente remetidos ao Tribunal Regional 

serao os 

Eleitoral, 

inclusive por portador, se houver necessidade, decorrente da 

exigüidade de prazo, correndo as despesas do transporte por 

conta do recorrente, se tiver condições de pagá-las. 

Art. 9º - Se o Juiz Eleitoral não apresentar a 

sentença no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso 

começará a correr após a publicação da mesma por edital, 

Cartório. 

-so 

em 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista 

neste artigo, o Corregedor Regional, de ofício, apurará o moti-
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vo do retardamento e proporá ao Tribunal Regional Eleitoral, se 

for o caso, a aplicação da penalidade cabível. 

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresenta­

dos no mesmo dia ao Presidente,que também na mesma data, os 

distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas 

Regional pelo prazo de 2 (dois) dias. 

ao Procurador 

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem pa-

recer, os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará 

em mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente de 

publicação em pauta. 

Art. 11 - Na sessão do julgamento, que poderá 

se realizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relató­

rlO, facultada a palavra às partes e ouvido o Procurador Regio­

nal, proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos de­

malS Juízes. 

§ 1Q - Proclamado o resultado, o Tribunal se 

reunirá para lavratura do acórdão, no qual -serao 

direito, os fatos e as circunstãncias com base nos 

do Relator ou do voto vencedor. 

indicados o 

fundamentos 

§ 2Q - Terminada -a sessao, far-se-á a leitura e 

a publicação do acórdão, passando a correr dessa data 

de 3 (três) dias, para a interposição de recurso para o 

nal Superior Eleitoral, em petição fundamentada. 

o prazo 

Tribu-

Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal Supe-

rlor Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a p e ­

tição passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresen­

tação de contra-razões, notificado por telegrama o recorrido. 

Parágrafo único Apresentadas as con-

tra-razões, serão os autos imediatamente remetidos ao Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado 
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originariamente por Tribunal Regional Eleitoral, observado o 

disposto no art. 6Q desta Lei Complementar, o 

tro, com ou sem impugnação, será julgado em 3 

dependentemente de publicação em pauta. 

pedido 

(três) 

de regls-

dias, ln-

Parágrafo único - Proceder-se-á ao julgamento 

na forma estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar e, ha-

vendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á 

o disposto no artigo anterior. 

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, os 

recursos sobre registro de candidatos serão processados e jul­

gados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta Lei Complemen­

tar. 

Art. 15 - Transitada em julgado a decisão que 

declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado re­

gistro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo 

o diploma, se já expedido. 

Art. 16 - Os prazos a que se referem os arts. 

3Q e seguintes desta lei complementar são peremptórios e contí­

nuos e correm em Secretaria ou Cartório e, a partir da data do 

encerramento do prazo para registro de candidatos, 

pendem aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 17 - É facultado ao Partido 

-nao se sus-

político ou 

coligação que requerer o registro de candidato considerado lne­

legível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em jul­

gado tenha sido proferida após o termo final do prazo de regis­

tro, caso em que a respectiva Comissão Executiva do Partido fa­

rá a escolha do candidato. 

Art. 18 - A declaração de inelegibilidade do 

candidato à Presidência da República, Governador de Estado e do 

Distrito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato 

a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, aSSlm como 

a destes não atingirá aqueles. 
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Art. 19 - As transgressões pertinentes à orlgem 

de valores pecuniários, abuso do poder econômico ou político, 

em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante in­

vestigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e 

Corregedores Regionais Eleitorais. 

Parágrafo único - A apuração e . -a punlçao das 

transgressões mencionadas no caput deste artigo terão o objeti­

vo de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou do abuso do exercício de 

função, cargo ou emprego na administração direta, indireta e 

fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 20 - O candidato, Partido político ou co­

ligação são parte legítima para denunciar os culpados e promo­

ver-lhes a responsabilidade; a nenhum servidor público, inclu­

sive de autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade de 

economla mista será lícito negar ou retardar ato de ofício 

tendente a esse fim, sob pena de crime funcional. 

Art. 21 - As transgressões a que se refere o 

art. 19 desta Lei Complementar serão apuradas mediante procedi­

mento sumaríssimo de investigação judicial, realizada pelo 

Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos ter­

mos das Leis nOs 1.579, de 18 de março de 1952 e 4.410, de 24 de 

setembro de 1964, com as modificações desta Lei Complementar. 

Art. 22 - Qualquer Partido político, coligação, 

candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar -a 

Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e 

pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevi­

do, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autorida­

de, ou utilização indevida de veículos ou melOS de comunicação 

social, em benefício de candidato ou de Partido político, obe-
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decido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribui­

ções do Relator em processos judiciais, ao despachar a inicial, 

adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do 

conteúdo da petição, entregando-se-lhe a segunda via apresenta­

da pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada 

de documentos e rol de testemunhas, se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu 

motivo à representação, quando for relevante o fundamento e do 

ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso se­

ja julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não 

for caso de representação ou lhe faltar algum requisito desta 

Lei Complementar; 

11 - no caso do Corregedor indeferir a reclama­

ção ou representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o inte­

ressado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 

24 (vinte e quatro) horas; 

111 - o interessado, quando for atendido ou ocor­

rer demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Su-

perior Eleitoral, a fim de que seJam tomadas as providências 
- . necessarlas; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribu­

nal juntará aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao 

representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou sem 

defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para, inquirição, em 

uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e 

pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as 
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quals comparecerão independentemente de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Correge­

dor procederá a todas as diligências que determinar, ex officio 

ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor 

poderá OUVlr terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, 

como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à for­

mação da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabe­

lecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requl­

sitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir 

o documento, ou não comparecer a Juízo, o Juiz poderá expedir 

contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, 

as partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar 

alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos 

serão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresenta­

ção de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assen­

tado em 3 (três) dias, e os autos da representação serão enca­

minhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na 

primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regio­

nal Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) ho­

ras, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Re­

latório; 
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XIV - julgada procedente a representação, o Tri­

bunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos 

hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 

(três) anos subseqüentes à eleição em que se verificou, além da 

cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do po­

der de autoridade, determinando a remessa dos autos ao Ministé­

rlO Público Eleitoral, para instauração de processo discipli­

nar, se for o caso, e processo-crime, ordenando qualsquer ou­

tras providências que a espécie comportar; 

XV - se a representação for julgada proceden­

te após a eleição do candidato, serão remetidas cópias de todo 

o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins pre­

vistos no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 

262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único - O recurso contra a diploma­

ção, interposto pelo representante, não impede a atuação do Mi­

nistério Público no mesmo sentido. 

Art. 23 - O Tribunal formará sua convicção pela 

livre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e 

presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 

fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas 

que preservem o interesse público de lisura eleitoral. 

Art. 24 - Nas eleições municipais, o Juiz Elei­

toral será competente para conhecer e processar a representação 

prevista nesta Lei Complementar, exercendo todas as funções a­

tribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos inci­

sos I a XV do art. 22 desta Lei Complementar, cabendo ao repre­

sentante do Ministério Público Eleitoral em função da Zona 

Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Geral e Regio­

nal Eleitoral, observadas as normas do procedimento previstas 
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nesta JJei Complementar. 

Art. 25 - Constitui crlme eleitoral a argüição 

de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato 

feit o por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do 

poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifes­

ta má-fé: 

Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 

anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o 

2 (dois) 

valor do 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN e, no caso de sua extinção, de 

título público que o substitua. 

Art. 26 - Os prazos de desincompatibilização 

previstos nesta Lei complementar que já estiverem ultrapassados 

na data de sua vigência considerar-se- ão atendidos desde que a 

desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publica­

ção desta lei complementar. 

Art. 27 - Esta Lei Complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se a Lei Complementar nº 5, 

de 29 de abril de 1970 e as demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 27 de abril de 1990. 


